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I SUMÁRIO EXECUTIVO 
 
 
 
 
 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
1. A Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A. (doravante INCM) é uma sociedade anónima de capitais 

exclusivamente públicos pertencente ao universo empresarial da Parpública – Participações Públicas 

(SGPS), S.A.
1
. 

 
2. A INCM, que tem uma importante tradição histórica em Portugal, resultou, por determinação do 

Decreto-Lei n.º 225/72, de 4 de julho, da integração da Casa da Moeda, um estabelecimento fabril com 
origem em finais do século XIII, na então Imprensa Nacional, E.P., criada em 1768 e herdeira da Régia 
Oficina. 

 
3. Através do Decreto-Lei n.º 170/99, de 19 de maio, a INCM foi transformada em sociedade anónima, 

tendo ficado expresso no preâmbulo desse diploma legal o objetivo estratégico do Governo de imprimir 
uma lógica mais empresarial à gestão da empresa. 

 
4. A INCM garante atividades fundamentais para o país, como seja: a cunhagem da moeda metálica, a 

produção do cartão de cidadão e do passaporte eletrónico, a edição do Diário da República, a 
autenticação de artefactos de metais preciosos e a edição de obras de interesse cultural. 

 
5. Para além da relevância e da diversidade dos produtos e serviços que fornece, o que exige uma gestão 

diferenciada e adaptada, a INCM é uma empresa lucrativa tendo, no triénio 2009-2011, somado 
68,2 milhões de euros de resultados líquidos. 

 
6. Para esse desempenho também terá contribuído o facto de o Estado ser o principal cliente da INCM e de 

atribuir, anualmente, subvenções públicas, sob a forma de indemnizações compensatórias, que 
ascenderam a 13,6 milhões de euros, naquele triénio. 

 
7. O Tribunal de Contas deliberou executar uma auditoria de desempenho à INCM com o objetivo genérico 

de apreciar a eficiência da gestão e o cumprimento da redução de custos fixada, a partir de 2011, ao 
sector empresarial do Estado. 

 
8. O âmbito temporal da auditoria incidiu nos exercícios económicos de 2009 a 2011 e o trabalho de 

campo realizou-se em dezembro de 2011, antes da aprovação das contas de 2011, pelo que os dados 
apresentados, quanto a este exercício, assentam em demonstrações financeiras provisórias e dados 
referentes a junho ou outubro de 2011. Os dados económicos e financeiros constantes deste relatório 
podem ser, pontualmente, dissemelhantes dos constantes das demonstrações financeiras de 2011 
aprovadas por estas já incluírem as regularizações e os ajustamentos decorrentes do processo de fecho 
de contas. 

 
9. A preparação e o desenvolvimento dos trabalhos da auditoria foram orientados segundo critérios, 

técnicas e metodologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, tendo em conta o disposto no Regulamento 
da sua 2ª Secção e no seu Manual de Auditoria e de Procedimentos e as metodologias geralmente 
aceites pela INTOSAI - International Organization of Supreme Audit Institutions, da qual o Tribunal de 
Contas português é membro. 

  

                                                                 
1 Entidade integralmente detida pelo Estado português. 
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10. Finalmente, a generalidade dos valores constantes dos quadros e gráficos, apresentados ao longo deste 

relatório, tem por fonte as demonstrações financeiras e outros documentos fornecidos pela INCM, que 
se mostrou célere e eficaz nas respostas às solicitações da auditoria. 

 
 

2. EXERCÍCIO DO CONTRADITÓRIO 
 

11. Nos termos da Lei n.º 98/97
2
, de 6 de agosto, que vincula o Tribunal de Contas ao princípio do 

contraditório, o juiz relator do processo enviou, oportunamente, às entidades abaixo indicadas, o relato 
com os resultados e conclusões da auditoria, para que aquelas, querendo-o, se pronunciassem sobre o 
mesmo: 

 Primeiro-Ministro; 
 Ministro de Estado e das Finanças; 
 Presidente do conselho de administração da Parpública – Participações Públicas (SGPS), S.A.; 
 Presidente do conselho de administração da INCM, S.A., Professor Doutor Estêvão de Moura; 
 Vogal do conselho de administração da INCM, Eng.º José Inácio Toscano; 
 Vogal do conselho de administração da INCM, Eng.º. Renato Leitão; 
 Vogal do conselho de administração da INCM, Engª. Isabel Pinto Correia; 
 Vogal do conselho de administração da INCM, Dr. Pedro Garcia Cardoso. 

 
12. Com o mesmo intuito, enviou, a parte pertinente daquele relato para: 

 Dra. Helena Felgas, diretora na INCM; 
 Eng.º José Rosmaninho, diretor na INCM; 
 Eng.º Luís de Matos, diretor na INCM; 
 Eng.º Manuel Luís Machado, diretor na INCM; 
 Dra. Maria José Baltazar, diretora na INCM; 
 Eng.º Ricardo Barreiros, diretor na INCM. 

 
13. O Ministro de Estado e das Finanças não se pronunciou sobre o relato. 
 
14. As respostas recebidas foram devidamente analisadas e ponderadas pelo Tribunal e, em tudo o que 

contribuíram para aclarar e fixar a matéria de facto e de direito, foram tidas em conta na redação final 
deste relatório. 

 
15. O Tribunal entende, ainda, fazer figurar, em anexo a este relatório e dele fazendo parte integrante as 

respostas que recebeu, na sua versão integral e dar-lhes a mesma publicidade que a este documento, 
tendo em vista contribuir para o mais amplo esclarecimento possível da opinião pública e dos 
contribuintes. 

 
 

3. CONCLUSÕES 
 
16. Tendo por referência a data da conclusão do trabalho de campo em dezembro de 2011 e a análise do 

contraditório, apresenta-se o que de mais relevante se apurou no âmbito da auditoria realizada. 
 
Quanto à gestão dos negócios. 
 
17. 1. A INCM gere cinco negócios distintos, dos quais dois têm natureza fabril, a produção de moeda e 

produtos metálicos e a gráfica tradicional e de segurança. 
Embora nem sempre relacionáveis, existe uma coexistência harmonizada na gestão dos vários negócios 
da empresa que tem permitido partilha de experiências, poupanças processuais e economias de gama. 

  

                                                                 
2 Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), alterada e republicada pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto, e alterada 

pela Lei n.º 35/2007, de 13 de agosto, Lei n.º 03-B/2010, de 28 de abril, pela Lei n.º 61/2011, de 7 de dezembro, e pela Lei n.º 02/2012, 
de 6 de janeiro. 
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18. As cinco unidades de negócio são: unidade publicações oficiais (que se ocupa das publicações no Diário 

da República), unidade moeda e produtos metálicos (onde é cunhada a moeda de euro), unidade gráfica 
(que produz livros, o cartão de cidadão e o passaporte eletrónico), unidade contrastarias (onde é feita a 
marcação legal dos metais preciosos) e a unidade editorial (que se ocupa da edição de livros de 
relevante interesse cultural). 

 
19. 2.  Esta empresa pública tem-se adaptado à evolução do mercado, desenvolvendo novos produtos e 

buscando novas oportunidades de negócio, tendo, aliás, presença internacional em Cabo Verde com a 
produção de documentos eletrónicos de identificação. 

 
20. 3. Os produtos de segurança desenvolvidos na unidade gráfica são os que melhor corporizam a 

aposta da empresa na modernização tecnológica. 

Entre 2009 e 2011, aquela unidade gerou 69% do volume de negócios da empresa
3
 e obteve 49,8 

milhões de euros em resultados antes de impostos. 
 
21. 4. A acionista da INCM, a Parpública (SGPS), S.A., deu instruções para que a empresa se afastasse 

da dependência do seu principal cliente, o Estado, mas esta estratégia de desenvolvimento 
empresarial pode, eventualmente, ser concorrencial com os operadores privados. 
A INCM atua em concorrência nas áreas editorial e gráfica, tipografia e produtos de segurança.  

 
22. 5. A INCM tem dupla tutela sectorial, a do Primeiro-Ministro, para as atividades relacionadas com as 

publicações oficiais, e a do Ministro das Finanças, para as restantes atividades. 
 
23. Em matérias de estratégia empresarial, a concordância do acionista Parpública é insuficiente e tem de 

haver concertação com o Estado tutelar, havendo incertezas que convém ultrapassar sobre quem deve 
decidir sobre o quê, se a acionista se as tutelas. 

 
24. 6. Os gestores da INCM têm rentabilizado o negócio relacionado com as publicações oficiais, que 

integra a edição do Diário da República Eletrónico de acesso universal e gratuito. 
 
25. Tal é possível uma vez que, paralelamente à edição do Diário da República, foram desenvolvidas bases 

de dados de consulta paga por assinatura, cujas receitas permitem cobrir o custo da edição de acesso 
gratuito daquelas publicações oficiais. 
Entre 2009 e 2011, a unidade publicações oficiais registou 5,5 milhões de euros de resultados antes de 
impostos e antes do efeito das indemnizações compensatórias recebidas do Estado, o que suscita a 
questão da razoabilidade dos preços praticados pela prestação de um serviço público. 

 
26. 7. A INCM tinha em caixa, sem rentabilização, 127 milhares de euros em moedas de coleção, em 31 

de dezembro de 2011, verba que resultou, sobretudo de moedas de coleção emitidas em 2003 e 2004. 
 
27. Fora da esfera dos colecionadores/investidores, tais moedas provocam desconfiança e relutância na sua 

aceitação no sistema de pagamentos, inclusivamente por parte das instituições bancárias. A empresa 
deve, pois, ter em atenção uma previsão rigorosa dos interesse dos colecionadores evitando ficar com 
excedentes de moedas de coleção. 

 
28. Considerando a taxa de juro média anual obtida pelos depósitos bancários como o custo de 

oportunidade do capital da empresa, manter as moedas comemorativas em caixa correspondeu a um 
custo de oportunidade de quase 10,5 milhares de euros, entre 2009 e 2011. 

 
29. 8. O Estado tem optado por financiar, através da atribuição de indemnizações compensatórias, as 

atividades relacionadas com a marcação legal dos metais preciosos (ouro, prata e platina) em 
detrimento da atualização da tabela de preços do Regulamento das Contrastarias que não sofre 
qualquer alteração desde 1990, data da publicação da Portaria dos Ministérios das Finanças e da 
Indústria e Energia n.º 477-A/1990. 

  

                                                                 
3 Quando expurgado a venda do metal amoedado, em 2011. 
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30. A decisão de não atualização dos preços constantes daquele regulamento, aprovado pelo Decreto-Lei 

n.º 391/79, de 20 de setembro, pelo menos à taxa de inflação, traduziu-se numa perda estimada de 
receita de 60 milhares de euros, entre 2009 e 2011. Perda que ascende a 2 milhões de euros se se 
considerar o período entre 1991 e 2011. 

 
31. Mais de 60% das receitas geradas pela unidade contrastarias respeitam ao negócio da ourivesaria, que 

não é um serviço que se possa enquadrar como de interesse económico geral que justifique o 
financiamento solidário dos contribuintes através do Orçamento do Estado, por via de indemnizações 
compensatórias. 

 
32. A INCM tem que cumprir a tabela de preços que não é atualizada há 21 anos, pelo que as receitas 

geradas por esta atividade são insuficientes para cobrir os custos. 
 
33. No triénio auditado, a unidade de negócio contrastarias somou 9,6 milhões de euros negativos de 

resultados operacionais, os quais foram cobertos por quase 9,9 milhões de euros de indemnizações 
compensatórias. 

 
34. 9. Em 2010, a INCM pagou 80 milhares de euros por um estudo com vista à reestruturação e 

autossustentabilidade da unidade de negócios contrastarias, mas sem consequências, até ao 
momento do trabalho de campo da auditoria, dezembro de 2011, por não haver decisão do Estado no 
sentido da sua implementação. 

 
35. Não dar qualquer aplicação às propostas daquele estudo traduzir-se-á no desperdício dos dinheiros 

públicos que o custearam e perder-se-á a oportunidade de cessar o esforço de financiamento do 
Orçamento do Estado nesta atividade. 

 
36. A decisão do Estado sobre a reestruturação daquela atividade é imprescindível uma vez que o serviço 

oficial de contrastarias é um serviço público e a sua autossustentabilidade pode ser obtida através da 
atualização do Regulamento das Contrastarias e correspondente tabela de preços. 

 
37. 10. Tal como as atividades relacionadas com as contrastarias, também a atividade editorial da INCM 

gera prejuízos não beneficiando, no entanto, de qualquer subsídio do Orçamento do Estado. 
 
38. Entre 2009 e 2011, os resultados operacionais da unidade de negócios editorial totalizou 1,38 milhões 

de euros negativos. 
 
39. Estatutariamente, compete à INCM editar obras de relevante interesse cultural, pelo que aquela 

cumpre, anualmente, um plano editorial, por si aprovado, que permite dar à estampa ideias e autores 

que porventura se encontram ao melhor nível do pensamento e que de outra forma se perderiam
4
. 

 
40. A rentabilização desta área de negócio é complexa, pois os gestores confrontam-se com uma estrutura 

interna pesada e compromissos de edição relevantes (cerca de 400 títulos por editar, quando iniciaram 
o mandato, em abril de 2008) associada a limitações na penetração do mercado e ao moroso retorno 
económico da venda dos livros, por se tratar de obras que suscitam um limitado interesse comercial. 

 
41. 11. Em novembro de 2011, a INCM tinha em armazém 524 mil livros para venda, que correspondem 

a 1,6 mil títulos diferentes, aos quais corresponde um valor de mais de 3 milhões de euros. 
A gestão do atual conselho de administração contribuiu com 157 mil livros, um milhão de euros, para o 
armazém, mas conseguiu diminuir o número de livros que rondava os 600 mil, cerca de 4 milhões de 
euros, que encontrou no início do mandato. 

 
42. 47% dos livros produzidos em 2009 estavam em armazém e 30% das obras editadas, nesse ano, não 

venderam mais de cinquenta unidades, até àquela data. 
  

                                                                 
4 Extrato das alegações do presidente do conselho de administração da INCM. 
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43. Tais números e percentagens mostram a importância de uma análise rigorosa do plano editorial e no 

número de livros produzidos, pois sendo certo que grandes quantidades podem significar menores 
custos de produção, também importa ter em conta os custos de armazenagem, bem como os inerentes 
à eventual redução de stocks. 

 
Quanto ao desempenho económico e financeiro. 
 
44. 12. A INCM é uma empresa lucrativa e, portanto, autossustentável, apresentando indicadores que 

mostram solidez económica e financeira. No triénio auditado obteve 68,2 milhões de euros de lucro. 
 
45. O ano de 2011 foi particularmente positivo porque beneficiou da venda, com lucro, do metal da antiga 

moeda de escudo. Nesse ano, a empresa concluiu o seu exercício com um resultado líquido de 38 
milhões de euros. Também os dois anos precedentes foram positivos, tendo a empresa alcançado, 15,2 
milhões de euros, em 2009, e quase 15 milhões de euros, em 2010. 

 
46. Tal situação permitiu que, no triénio 2009-2011, a Parpública, (SGPS), S.A., tivesse recebido 18,4 milhões 

de euros da sua participada INCM, 12,2 milhões de dividendos e 6,2 milhões de euros relacionados com 
a redução de reservas. Tendo, ainda, havido distribuição de quase 1,2 milhões de euros de lucros pelos 
trabalhadores da empresa, o que ocorreu apenas no ano de 2009. 

 
47. De acordo com os estatutos da empresa, publicados em anexo ao Decreto-Lei n.º 170/99, de 19 de 

maio, os trabalhadores e os membros do conselho de administração têm direito a uma percentagem 
anual dos lucros da INCM. 

 
48. 13. A INCM mostra independência face aos seus credores e os seus empréstimos bancários não têm 

aval do Estado. 
Em 31 de dezembro de 2011, o endividamento bancário totalizava 15,1 milhões de euros, 8 milhões a 
curto prazo. Todavia, os depósitos bancários da empresa, que ascendiam, naquela data, a 63,4 milhões 
de euros, eram 4 vezes superiores à dívida bancária e as taxas de juro médias obtidas eram superiores 
às pagas. 

 
49. Em Junho de 2011, a taxa de juro média obtida era de 4,6% e a paga 3,1%. Naquele triénio, a empresa 

arrecadou 6,6 milhões de euros de juros bancários e pagou 1,8 milhões de euros, traduzindo-se num 
ganho líquido de quase 4,8 milhões de euros. 

 
50. 14. Através da dilatação do prazo de pagamento, o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras tem vindo a 

prolongar o pagamento das suas dívidas à INCM. 
A dívida de entidades públicas à INCM há mais de um ano ascendia a quase 1,68 milhões de euros, 
sendo que a do Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, na dependência do Ministro da Administração 
Interna, totalizava 1,54 milhões de euros, à data do trabalho de campo da auditoria, dezembro de 2011. 
Aquele serviço público compra à INCM a emissão e produção dos passaportes eletrónicos que vende, 
por sua vez, aos cidadãos dos quais recebe, imediatamente na data do pedido de concessão desse 
documento, as taxas respetivas. 

 
51. 15. Face ao Programa de Estabilidade e Crescimento 2010-2013, em 2011, a INCM não cumpriu a 

redução de 15% nos gastos com fornecimentos e serviços externos, tendo-se ficando nos 11,1%. 
Todavia, alcançou uma redução de 16,4% dos gastos com pessoal. Quanto ao endividamento, este 
reduziu 65%, face a 2010. 

 
52. O Despacho 155/2011, de 28 de abril, fixou limites com vista à consolidação das contas públicas e ao 

cumprimento do Programa de Estabilidade e Crescimento 2010-2013, aprovado pela Resolução da 
Assembleia da República 29/2010, de 12 de abril, que impunha a redução, em 2011 face ao ano 
anterior, de 15% dos gastos com pessoal e dos gastos com fornecimentos e serviços externos (FSE) e o 
crescimento do endividamento limitado a 6%. 
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53. O presidente do conselho de administração da INCM alertou a acionista e a Direção-Geral do Tesouro e 
Finanças para a impossibilidade de cumprir a redução de 15% em FSE, propondo uma percentagem 
inferior, porque, para alcançar tais poupanças, a empresa teria de reduzir a sua produção fabril. E esta 
redução teria implicação para a empresa, porque parte significativa da produção assenta em contratos 
celebrados que fixam penalizações para as quebras da produção contratada, e para o país, já que podia 
pôr em causa a resposta à procura anual de documentos de identificação, como sejam o cartão do 
cidadão e o passaporte eletrónico. 

 
54. Os gestores não obtiveram qualquer resposta àquela proposta tendo decidido que havia sido 

tacitamente aprovada. 
 
55. 16. Dos três edifícios em que opera a INCM, o Edifício da Imprensa Nacional e o que se situa na Rua 

Dr. Francisco Manuel de Melo não estavam totalmente ocupados. Este último é arrendado e acarretava 
um custo anual que ascendeu a 177 milhares de euros, em 2010. 

 
56. Considera-se que a empresa deverá proceder à reorganização física e libertação do património 

excedentário com vista à economia dos dinheiros públicos motivada pela otimização dos espaços, 
proximidade e eficiência dos processos. 

 
Quanto ao financiamento público. 
 

57. 17. Apesar da boa situação económica e financeira da INCM, o Estado atribuiu indemnizações 
compensatórias que elevaram os lucros da empresa. No triénio, recebeu quase 13,7 milhões de euros 
para financiar duas atividades: o Diário da República Eletrónico e as contrastarias. Essa atribuição foi 
efetuada sem ter por base a contratualização da prestação do serviço público, que lhe tem de estar 
subjacente, ao arrepio do disposto no art.5.º do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto. 

 

58. Entre 2009 e 2010, antes do efeito positivo das indemnizações compensatórias, a INCM obteve 
resultados operacionais e resultados líquidos do período positivos de 76,1 milhões e 54,5 milhões de 
euros, respetivamente. Perante os resultados obtidos, esta empresa, que tem como principal cliente o 
Estado, deveria ter, por sua iniciativa ou do acionista, prescindido do esforço do Orçamento do Estado. 

 

59. 18. Aliás, a INCM recebeu, em 2010 e 2011, indemnizações compensatórias no montante de 2,3 
milhões de euros para financiar o Diário da República Económico quando as atividades com ele 
relacionadas geraram resultados económicos positivos. Pelo que, nesta situação, todo o esforço do 
Estado foi para financiar a margem de lucro acionista, o que contraria o Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 
de agosto. 

 

60. Por determinação daquele Decreto-Lei, as indemnizações compensatórias destinam-se a compensar 
custos de exploração resultantes de prestação se serviços de interesse geral, quando os mecanismos do 
mercado não compensem esses custos, o que não é o caso desta atividade. 

 

61. Todavia, nos anos de 2010 e 2011, a unidade que gere o Diário da República Eletrónico obteve 
resultados operacionais e resultados do período, antes de impostos, de 5,3 milhões de euros e 
7,5 milhões de euros positivos, respetivamente. Pelo que os quase 2,3 milhões de euros recebidos do 
Estado financiaram, em média, a remuneração acionista em 41,5% (112%, em 2010, e 19%, em 2011). 

 

62. 19. Já a unidade de negócio das contrastarias gerou, em todo o triénio, prejuízos económicos, tendo 
os resultados operacionais totalizado 9,6 milhões de euros negativos. O Estado atribuiu um total de 
9,9 milhões de euros, o que significou uma cobertura dos custos operacionais de 91%, em 2009, 104%, 
em 2010, e 141% em 2011. 

 

63. Considera-se que aquela percentagem de 141%, que se traduz num resultado de exploração de 41%, 
corresponde a uma indemnização compensatória excessiva e injustificada. 

 

64. Concluindo, não é adequado o esforço do Orçamento do Estado nesta atividade, devendo o Estado 
considerar a atualização da tabela de preços do Regulamento das Contrastarias que data de 1990 e, em 
qualquer caso, diminuir as compensações indemnizatórias.  
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Quanto à remuneração e aos fringe benefits do conselho de administração. 
 
65. 20. No triénio 2009-2011, o custo com remunerações e fringe benefits do conselho de administração 

da INCM totalizou 1,9 milhões de euros, incluindo o pagamento de 176 milhares referente ao prémio 
de gestão de 2008, pago em 2009. 
Não houve lugar à atribuição de prémios de gestão nos exercícios de 2009 e de 2010, por determinação 
da acionista Parpública (SGPS), S.A. 

 
66. O conselho de administração cumpriu a redução remuneratória de 5% determinada na Lei n.º 12-

A/2010, de 30 de junho, diploma que aprovou as medidas de contenção orçamental, e de mais 10% 
aprovada na Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, a Lei do Orçamento do Estado para 2011. 

 
67. 21. Os atuais gestores públicos da INCM terminaram o mandato de três anos em abril de 2011, 

estando, desde essa data, à espera da decisão da acionista quando à sua continuidade ou 
substituição. 

 
68. Esta situação obriga a empresa a uma gestão corrente em detrimento da gestão estratégica, de médio 

prazo, e viola o art.18.º da Lei n.º 71/2007, de 27 de março, com as alterações da Lei n.º 64-A/2008, de 
31 de dezembro, porque desde aquela data que os gestores exercem as suas funções sem terem 
celebrado um contrato de gestão, como manda o Estatuto do Gestor Público. 

 
69. 22. Os membros do conselho de administração receberam, indevidamente, diuturnidades pela 

antiguidade como gestores da empresa que ascenderam a 7 411,45 euros, entre 2009 e 2011. Todavia, 
repuseram esses valores na empresa, em maio de 2012. 

 
70. Nem o Estatuto do Gestor Público, nem os contratos de gestão assinados, em 23 de dezembro de 2008, 

que determinam quais as remunerações e os benefícios sociais de que os gestores podem gozar, 
preveem a possibilidade de estes gestores públicos poderem beneficiar desta componente 
remuneratória que visa premiar os trabalhadores nas carreiras em função da antiguidade. 

 
71. Levantada a questão da legalidade daquela remuneração durante a auditoria, os gestores públicos da 

INCM questionaram a acionista, Parpública (SGPS), S.A., entidade competente para fixar as 
remunerações dos gestores da INCM, que concordou não haver direito ao recebimento de 
diuturnidades por não haver deliberado nesse sentido. Consequentemente, os gestores procederam à 
reposição daquele dinheiro. 

 
72. Tendo ocorrido a reposição devida, os montantes recebidos ilegalmente pelos gestores públicos são 

passíveis de responsabilidade financeira sancionatória nos termos da alínea b), n.º1, do art.65.º da Lei 
n.º98/97, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto. 

 
73. No entanto, o Tribunal releva a responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no 

n.º 8 do art.65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pelas Leis n.ºs 48/2006, de 29 de agosto, e 35/2007, 
de 13 de agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a c). 

 
74. 23. No triénio 2009-2011, as rendas das viaturas afetas ao conselho de administração custaram 146,6 

milhares de euros, tendo este despendido 28,5 milhares de euros com combustíveis e 10,2 milhares 
de euros com comunicações móveis. 

 
Quanto à utilização dos cartões de crédito da empresa. 
 
75. 24. Entre 2009 e 2011, dois administradores e seis diretores da empresa utilizaram os cartões de 

crédito da empresa para pagar despesas pessoais no valor total de 27 888,33 euros. Todavia, os 
beneficiários repuseram voluntariamente, ou estão em processo de reposição desses valores, na 
empresa. 
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77. Aquela utilização contraria o n.º 1 do art.32.º do Estatuto do Gestor Público, a Lei n.º 71/2007, de 27 de 

março, com as alterações da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro, que determinava que a utilização 
dos cartões de crédito das empresas públicas visava, exclusivamente, pagar despesas profissionais. 

 
78. Entretanto, após alteração daquele estatuto pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, foi proibida a 

utilização dos cartões de crédito nas empresas públicas. 
 
79. A empresa não tinha sistema de controlo interno que prevenisse o não pagamento de despesas não 

profissionais ou que não estivessem devidamente justificadas. O pelouro financeiro esteve atribuído, 
entre 1 de janeiro e 1 de julho de 2009, ao presidente da empresa, Estêvão de Moura, e, depois dessa 
data e até 31 de dezembro de 2011, ao vogal Renato Leitão. 

 
80. Estando ou reposta ou a decorrer a reposição daqueles dinheiros, a utilização dos dinheiros públicos, 

por aqueles administradores e diretores, para fins diversos dos que legalmente se encontrava previsto e 
o pagamento de despesas decorrentes do uso indevido do cartão de crédito poderá ser passível de 
responsabilidade financeira sancionatória, nos termos das alíneas b) e i), ambas do n.º1, do art.65.º da 
Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, após as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de agosto. 

 
81. O Tribunal releva a responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no n.º 8 do 

art.65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pelas Leis n.ºs 48/2006, de 29 de agosto, e 35/2007, de 13 de 
agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a c). 

 
Quanto aos serviços sociais da empresa. 
 
82. 25. A INCM atribui aos seus trabalhadores um conjunto de benefícios previstos num regulamento 

aprovado em 1987 pelo Secretário de Estado do Tesouro, o qual integra vantagens substanciais, face 
ao que se verifica quer no sector empresarial privado quer em outros sectores do Estado. 

 
83. A título de exemplo, refere-se que a INCM: 

• pode antecipar a reforma/aposentação dos seus trabalhadores a partir do momento que 
formalizam o pedido de reforma/aposentação até ao prazo de um ano, sem perda de salário; 

• concede complementos remuneratórios ao subsídio de doença pago pela Segurança Social para 
completar a remuneração líquida dos trabalhadores em baixa médica, tendo em consideração a 
assiduidade dos trabalhadores; 

• comparticipa as despesas de saúde a cargo do utente que podem ir até 100%; 
• comparticipa o acesso a estabelecimentos privados de medicina sem convenção com a INCM; 
• concede adiantamentos, sem custos para os beneficiários; 
• subsidia aquisição de livros escolares, despesas dos trabalhadores-estudantes, mensalidades de 

creches e jardins-de-infância, lares e apoio domiciliários, aquisição de leites e farinhas e colónias 
de férias. 

 
84. 26. As receitas dos serviços sociais da INCM pagas pelos beneficiários suportaram 19% dos 9,1 

milhões de euros que custaram esses serviços sociais, entre 2009 e 2011. 
Tais receitas são constituídas por quotizações (que oscilam entre 1,5 e 2% da remuneração base) e 
percentagens pagas pela prestação dos múltiplos serviços sociais, sendo que não há lugar ao 
pagamento de quotização para os familiares que beneficiam dos serviços sociais. 
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4. RECOMENDAÇÕES 
 
85. Tendo em atenção o conteúdo e as conclusões do presente relatório, bem como as respostas das 

entidades que se pronunciaram em sede de contraditório, o Tribunal de Contas formula as seguintes 
recomendações. 

 

Ao Governo, enquanto entidade tutelar da empresa, que: 
 

86. 1. Clarifique e divulgue junto dos interessados a distinção entre as competências correspondentes à 
função tutelar e à função acionista, para evitar incertezas e sobreposições. 

 

87. 2. Tenha em conta as especificidades da INCM quando emana orientações genéricas para o sector 
empresarial do Estado, pronunciando-se tempestivamente e sempre que surjam justificadas 
dificuldades para o seu cumprimento rigoroso pelos gestores públicos. 

 

88. 3. Nomeie um novo conselho de administração da INCM, visto que o atual órgão executivo terminou 
o seu mandato em abril de 2011. 

 

89. 4. Se pronuncie, formalmente e num prazo razoável, sobre as propostas de desenvolvimento 
estratégico da empresa. 

 

90. 5. Ajuste o valor das indemnizações compensatórias à INCM para o Diário da República Eletrónico, 
corrigindo os excessos face aos custos correspondentes. 

 

91. 6. Reveja e atualize o Regulamento das Contrastarias, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 391/79, de 20 de 
setembro, e a tabela de preços, aprovada por portaria dos Ministérios das Finanças e da Indústria e 
Energia n.º 477-A/1990, e, em consequência, adapte os montantes das indemnizações 
compensatórias, como necessário. 

 

92. 7. Contratualize com a INCM as obrigações de serviço público, em cumprimento do Decreto-lei n.º 
167/2008, de 26 de agosto. 

 

93. 8. Reveja o Estatuto da INCM, aprovados em anexo ao Decreto-Lei n.º 333/81, de 7 de dezembro, 
sobre a distribuição de lucros, em especial cessando o direito à distribuição de lucros pelos 
membros do conselho de administração que já beneficiam de remuneração variável, de acordo 
com o Estatuto do Gestor Público, que visa premiar o desempenho. 

 

94. 9. Diligencie para que seja atualizado o Regulamento dos Serviços Sociais da INCM aprovado pelo 
Secretário de Estado e do Tesouro, em 30 de outubro de 1987. 

 

95. 10. Diligencie junto do IGESPAR – Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico, 
I.P., instituto público integrado na administração indireta do Estado, para que tome uma decisão, 
tão célere quanto possível, sobre a classificação do edifício da Casa da Moeda. 

 

96. 11. Diligencie para que o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, na dependência do Ministro da 
Administração Interna, proceda ao pagamento das dívidas que tem à INCM, transferindo-lhe os 
montantes devidos a um ritmo não inferior aos recebimentos realizados junto dos cidadãos 
utentes. 

 

À Parpública (SGPS), S.A., enquanto acionista da empresa, que: 
 

97. 12. Tenha em atenção o seu relacionamento com os outros agentes económicos, acautelando as 
quotas de mercado e o posicionamento estratégico da empresa sem restringir a concorrência.  

 

98. 13. Inclua na avaliação anual dos gestores públicos, no âmbito dos contratos de gestão, a execução do 
plano de sustentabilidade que deve acompanhar o plano editorial da empresa. 
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100. 14. Determine, em acordo com o órgão executivo da INCM, uma meta temporal de referência para a 

reorganização física da empresa e consequente alienação de espaços excedentários. 
 

Ao conselho de administração da INCM – Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S.A., que: 
 

101. 15. Mantenha uma estratégia adequada a uma situação de concorrência, assentando, 
preferencialmente, no desenvolvimento de novos produtos e serviços. 

 

102. 16. Acentue a reestruturação da atividade editorial, reforçando a exigência quanto ao interesse 
nacional e à oportunidade das obras editadas, reduzindo os custos de produção e stocks e 
intensificando uma estratégia de marketing que permita a divulgação das publicações, tornando 
esta atividade eficiente e gradualmente mais sustentável. 

 

103. 17. Elabore um plano de sustentabilidade económica para cada Plano Editorial da empresa, os quais 
devem ser aprovados, em conjunto, pelo conselho de administração. 

 

104. 18. Seja rigoroso na previsão do interesse dos colecionadores por moedas comemorativas, para evitar 
que eventuais excedentes provoquem a imobilização de fundos significativos. 

 

105. 19. Reveja o Regulamento dos Serviços Sociais da INCM, nomeadamente no que respeita ao plano de 
benefícios, quotizações e preços praticados, adequando-o às práticas do sector empresarial 
privado e de outros sectores do Estado. 

 

106. 20. Adote um plano de ação no sentido de cobrar com rapidez as dívidas a receber, sobretudo as que 
estejam em dívida há mais de um ano. 

 

107. 21. Rentabilize o dinheiro que tem em caixa mantendo, nesta, apenas os valores necessários à gestão 
diária de tesouraria. 
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II CORPO DO RELATÓRIO 
 
 
 
 
 
 
 

5. A INCM  
 
108. A ICNM cumpre a missão determinada nos estatutos, publicados em anexo ao Decreto-Lei n.º 170/99, 

de 19 de maio, para a qual estabeleceu um modelo organizacional, estruturado em cinco unidades de 
negócio: 

 
  Unidade publicações oficiais que se dedica à edição de publicações no Diário da República e no 

Diário da Assembleia da República. 
  Unidade moeda e produtos metálicos que se encarrega, nomeadamente, da produção da moeda 

metálica. 
  Unidade gráfica que efetiva, entre outros, a emissão de documentos de segurança. 
  Unidade contrastaria que autentica os artefactos de metais preciosos. 
  Unidade editorial que se ocupa da edição de obras consideradas de relevante interesse cultural. 

 
109. No âmbito do Eurosistema, a emissão de notas de euro é da responsabilidade do Banco de Portugal, 

cabendo à INCM a produção da moeda metálica, sob autorização do Ministério das Finanças. 
 
110. As atividades executadas pela INCM são, para além de relevantes para o país, diversificadas e nem 

sempre relacionáveis, sendo algumas de natureza fabril, como a produção da unidade moeda e 
produtos metálicos e a da unidade gráfica, o que tem exigido uma gestão multifacetada que responda às 
especificidades de cada atividade e, simultaneamente, agregadora, já que a empresa integra na sua 
cultura uma única identidade corporativa. 

 
111. O principal cliente da INCM é o Estado, sendo que nalguns produtos e serviços esta empresa atua sem 

concorrência, como a emissão de moeda metálica, a edição das publicações oficiais e a marcação do 
contraste nos metais preciosos. 

 
112. Nos últimos anos, a INCM sofreu os impactos da política governamental de desmaterialização 

documental que resultou na diminuição de receitas já que, por exemplo, houve uma redução da venda 
de impressos legais e do Diário da República em papel, que passou a estar gratuitamente disponível na 
internet, e ainda das receitas provenientes dos anunciantes da 3ª Série do Diário da República, série que 
foi extinta em 2006. 

 
113. A INCM tem sabido adaptar-se e modernizar-se tendo apostado, com sucesso, na produção de produtos 

de elevada segurança que incorporam tecnologias das mais avançadas, do que é exemplo a produção do 
cartão de cidadão e do passaporte eletrónico português. 

 
114. A INCM tem duas tutelas setoriais: a do Primeiro-Ministro, nas matérias relacionadas com as 

publicações oficiais, e a do Ministro das Finanças, nas restantes atividades. 
 
115. Para além dessa capacidade de adaptação e de penetração em mercados sofisticados, o Tribunal 

encontrou evidência da preocupação dos gestores da INCM de criar novos produtos e serviços que 
permitam o desenvolvimento da empresa. A este propósito referia o presidente do conselho de 
administração, na ata da assembleia-geral, de 18 de maio de 2011, a necessidade de se alargar e 
procurar novas áreas que permitam manter os níveis de produtividade, tendo dado como exemplos a 
custódia e guarda de documentos e arquivo digital e a afirmação da INCM como gestora dos projetos 
editoriais do Estado. 
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116. Constatou-se, no entanto, dificuldade na concretização de algumas das ideias para novos negócios, para 
o que poderá ter contribuído um empenho limitado por parte das tutelas setoriais no sentido de 
impulsionar a empresa na sua estratégia de desenvolvimento. É certo que a acionista da INCM é a 
Parpública (SGPS), S.A., mas o impulso setorial exercido pelo Estado é fundamental. 

 
117. Existem projetos, como seja os relacionados com os negócios da contrastaria e editoriais, que à falta de 

serem ponderadamente apreciados pelo Estado podem resultar em desperdício de propostas úteis para 
a gestão eficiente dos recursos do Estado. 

 
118. Sendo a INCM uma empresa da holding pública, Parpública, a tutela é exercida pelo Ministério das 

Finanças, exceto nas matérias relacionadas com as publicações oficiais que têm superintendência do 
Primeiro-Ministro, por determinação do n.º2 do art.12º do Decreto-Lei n.º 170/99, de 19 de maio. 

 
119. E se é certo que a existência de tutelas setoriais é relevante para que a atuação da empresa esteja em 

concordância com as estratégias nacionais, também é fundamental para a eficiência e boa gestão que 
seja clarificado quais as competências das tutelas (Primeiro-Ministro e Ministro das Finanças) e quais a 
do acionista (Parpública), evitando-se sobreposições e incertezas que promovam o adiamento das 
decisões. 

 
120. A estratégia de penetração crescente da INCM, por orientação expressa do acionista, no mercado 

concorrencial, apresenta eventuais riscos para os operadores privados. 
 
121. Não obstante o antes referido, a INCM tem recebido orientações estratégicas da acionista que têm 

norteado a gestão. 
 
122. Já no preambulo do Decreto-Lei n.º 170/99, de 19 de maio, era clara a intenção de orientar a gestão da 

INCM para uma lógica empresarial que evoluísse e buscasse novas áreas de negócio e, nomeadamente, 
que visasse a difusão e comercialização rentáveis das suas edições e publicações. 

 
123. Também na ata da assembleia-geral, de 30 de abril de 2008, a acionista refere como orientações 

estratégicas, nomeadamente, a redefinição da estratégia empresarial através do (…) reforço da 
perspectiva comercial da empresa com aumento do peso das receitas com origem em clientes privados. 

 
124. E mais recentemente, como expresso na ata da assembleia-geral, de 23 de março de 2010, a acionista, 

Parpública, referia que considerava que a INCM estará muito virada para o cliente público, devendo 
desenvolver esforços para arranjar clientes privados de forma a diminuir a sua dependência do cliente 
Estado. 

 
125. Percebe-se, assim, a vontade de imprimir uma gestão empresarial à INCM e de esta expandir a sua 

presença no mercado concorrencial, afastando-se da dependência do cliente Estado. Sobre este 
posicionamento estratégico, o Tribunal alerta para a necessidade de adequar a sua produção com a da 
iniciativa privada, sobretudo nas situações em que esta já responde satisfatoriamente às necessidades 
do mercado, como seja na área editorial. 

 
126. O Tribunal reconhece que o fornecimento a clientes privados, como por exemplo o fornecimento de 

cartões de crédito às entidades bancárias, é um importante contributo para a manutenção de elevados 
padrões de qualidade e de eficiência na gestão dos recursos, o que acaba por reverter a favor do Estado, 
seu principal cliente. 

 
127. Uma gestão empresarial posicionada na procura de novos negócios e na satisfação de novas 

necessidades, assente em critérios de eficiência e de elevados padrões de segurança, é apropriada a 
esta empresa do sector empresarial do Estado. Contudo, em situações de mercado concorrencial deverá 
ser tido em conta o seu posicionamento relativo em relação aos agentes económicos em presença. 

 
128. Em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da Parpública (SGPS), S.A., a 

acionista da INCM, referiu que «(…) não podemos partilhar da posição expressa. Com efeito, e pelo 
menos enquanto o Estado entender que se justifica a existência de uma sociedade com o objecto 
estabelecido para a INCM, que inclui o desenvolvimento de actividades que são igualmente 
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prosseguidas por entidades privadas, não se vê como não incentivar a que a empresa prossiga a sua 
actividade de forma o mais eficiente possível e que, em consequência, se apresente no mercado em 
condições de poder captar negócio, como forma de reforçar a sua estrutura empresarial e de reduzir a 
dependência do Estado, quer do ponto de vista da actividade quer do ponto de vista financeiro.  
Aliás, essa actuação em condições competitivas e em concorrência com entidades privadas, constitui um 
fator de incentivo à eficiência do próprio sector, sendo portanto indutor de ganhos para os 
consumidores e para a economia em geral. Por outro lado é a melhor forma de avaliar da performance 
em termos de eficiência e competitividade da própria empresa. 
(…) 
Assim, em nossa opinião, desde que esteja salvaguardada a livre concorrência, não se considera que a 
actuação da INCM deva ser limitada por forma à “minimização dos prejuízos à iniciativa privada” (…)». 

 
129. O Tribunal reitera a sua posição e considera que é exequível a INCM prosseguir na concretização dos 

objetivos estatutários, alguns dos quais exigem elevada grau de segurança, a que a INCM tem sabido 
responder de forma equilibrada. Todavia, se o sector privado tiver condições instaladas para, 
cabalmente e em segurança, concretizar a missão da INCM, ou algum dos seus objetivos, não se justifica 
que o Estado esteja a fazer esse esforço adicional para replicar o que o mercado já oferece. 

 
130. A atividade produtiva da INCM distribui-se em três edifícios todos localizados em Lisboa, dois deles com 

espaços desocupados. 
 

131. Para além de dois armazéns, um em Alcochete
5

 e outro em Sacavém, a operação da INCM distribui-se 
em três edifícios: o da Casa da Moeda, o da Imprensa Nacional e outro na Rua Dr. Francisco Manuel de 
Melo que acolhe alguns serviços partilhados da empresa. 

 
132. A auditoria constatou a existência de espaços desocupados quer no edifício da Imprensa Nacional, quer 

no da Rua Dr. Francisco Manuel de Melo, neste com andares devolutos. 
 
133. Este último, trata-se de um edifício de oito andares arrendado desde 1970, cuja utilização implica um 

custo anual que ascendeu a 177 milhares de euros, em 2010. (Ver quadro seguinte). 
 

QUADRO 1 – CUSTOS COM AS INSTALAÇÕES DA RUA DR. FRANCISCO MANUEL DE MELO 

(Euros) 2009 2010 2011 (até 
Nov) 

Rendas 118.439,88 120.753,36 103.496,38 

Vigilância e Segurança 26.846,08  34.458,55  20.397,90  

Electricidade + Água 16.551,08  17.243,78  13.195,65  

Seguros 1.405,57  1.388,46  1.725,65  

Outros 3.428,36  3.237,67  2.160,88  

Total 166.670,97 177.081,82 140.976,46 
Fonte: Resposta da INCM à Requisição n.º3, ponto 8 da DGTC. 

 
134. É sabido que a concentração e a rentabilização de espaços favorecem a economia e a eficiência dos 

processos pelo que neste contexto de contenção de custos e de redução de pessoal em que a empresa 
tem vindo a empreender, os gestores públicos da INCM deveriam reorganizar o espaço visando a 
possibilidade de considerar a rescisão daquele contrato de arrendamento, o que conduziria a uma 
economia imediata em custos, diretos e indiretos, de funcionamento do edifício. 

 
135. Em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da INCM explicou, em síntese, que 

«(…) a manutenção deste edifício tem vindo a ser entendida como uma reserva imobiliária estratégica 
para acolhimento: 

a) Das atividades que venham a ser deslocalizadas, no caso de encerramento de um dos 
estabelecimentos [em particular o edifício da Imprensa Nacional cujas conversações para a sua 
alienação já foram encetadas junto da Câmara Municipal de Lisboa]; 

 
b) De novas atividades, de base tecnológica e conhecimento, em que a INCM perspetiva vir a 

operar no decurso dos próximos anos; (…)». 
  

                                                                 
5 Da propriedade da Força Aérea Portuguesa e alocado à INCM para a destruição das moedas de escudo. 
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136. Mais acrescentou, aquele gestor, que «O CA da INCM considerou e considera mais avisado manter a 

disponibilidade do edifício existente na FMM [Francisco Manuel de Melo] e dispor deste para fazer face 
a alterações estratégicas no funcionamento da empresa do que vir a ter de recorrer ao mercado 
imobiliário nas mesmas circunstâncias em que estão hoje um conjunto significativo de entidades 
públicas que se veem com fortíssimos problemas para cobrir os encargos com arrendamentos e 
aquisições efetuadas nos últimos anos, depois de terem abandonado instalações a baixo preço onde se 
encontravam instaladas». 

 
137. O Tribunal sublinha que aquela decisão estratégica, com vista a uma rentabilização dos espaços, em 

função da concentração das atividades industriais e da reestruturação dos negócios, deverá ter uma 
data de referência para a concretização. Deixar que o subaproveitamento do património se arraste no 
tempo acarreta desperdício para os dinheiros públicos que os gestores públicos devem evitar, pelo que 
deverá ser determinado, formalmente, um timing razoável para a reorganização física da empresa e 
respetiva alienação dos espaços excedentários. 

 
138. Desde 1987 que o acervo museológico do Museu Numismático Português não está disponível ao 

público. 
 
139. O Museu Numismático Português, sobre o qual determina o n.º 2 do art.11.º do Decreto-Lei n.º 170/99, 

de 19 de maio, que: «(…) até que seja aprovado o seu novo estatuto, mantém-se incorporado na INCM, 
S. A., com todo o acervo nele existente. Devendo a sociedade garantir a manutenção e a actualização 
das respectivas colecções». 

 
140. Porém, à data do trabalho de campo da auditoria, dezembro de 2011, e desde 1987, que não estava em 

funcionamento na INCM o museu numismático, mas apenas o acervo museológico, constituído por 
cerca de 40 mil espécimes. 

 
141. Em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da INCM explicou que «com vista 

a alcançar o objetivo da abertura do museu o Conselho de Administração da INCM tem vindo, desde o 
final de 2008, a tomar diversas medidas sobre este assunto, tendo já em seu poder uma proposta de 
projeto de arquitetura para a sua implementação física no espaço das instalações da Casa da Moeda, o 
que ainda não foi possível concretizar, fundamentalmente, pelas dificuldades que se têm levantado 
relacionadas com o facto de o referido edifício estar, já há bastante tempo, em processo de classificação 
pelo IGESPAR». 

 
142. O Tribunal entende que devem ser tomadas as medidas eficazes necessárias, nomeadamente 

diligenciadas pelo Estado, para que o IGESPAR – Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e 
Arqueológico dê uma resposta em tempo útil e, assim, a INCM possa abrir ao público o referido Museu, 
ainda que tenha que encontrar alternativas àquele edifício. 

 
 

6. DESEMPENHO ECONÓMICO E FINANCEIRO, ENTRE 2009 E 2011  
 

143. A INCM é uma empresa lucrativa e autossustentável. O ano de 2011 foi particularmente positivo porque 
influenciado pela venda, com lucro de 27 milhões de euros, do metal das antigas moedas de escudo. 

 
QUADRO 2 – INDICADORES DA INCM 

 
2009 2010 2011 

Capital Próprio 101.306.963 107.875.816 119.476.165 

Rentabilidade do Ativo (%) 10% 8% 20% 

Liquidez Geral 2,3 2,0 4,1 

Endividamento (%) 34% 41% 38% 

Autonomia Financeira (%) 66% 59% 62% 

Fonte: R&C2010 e balanço e demonstração resultados 2011. 
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144. A INCM apresentava, no triénio 2009-2011, um desempenho económico e financeiro positivo com 

evidente melhoria no exercício de 2011. Destaca-se dos seus indicadores, constantes do quadro 
anterior, o seguinte: 

 
145.  A empresa rentabilizava, através da sua atividade, os seus ativos a 10%, em 2009, e a 20%, em 

2011. 
 

146.  A empresa era autossuficiente para fazer face aos seus compromissos de curto prazo. Com uma 
liquidez geral de 4,1, alcançada em 2011, a INCM apresentava condições para fazer face aos 
encargos com os investimentos eventualmente necessários. 

 

147.  A empresa apresentava independência face aos seus credores. As percentagens de 
endividamento externo e de autonomia financeira revelavam que conseguia financiar parte dos 
seus investimentos a partir dos capitais próprios. 

 
 
148. A INCM tem tido resultados económicos positivos entre 2009 e 2011. 
 
149. Nos três anos em análise, a INCM realizou 68,2 milhões de euros de resultados líquidos. 
 

QUADRO 3 – INDICADORES ECONÓMICOS DA INCM 

(Euros) 2009 2010 2011  

Volume de negócios 84.340.059,00 82.870.114,00 117.948.100,21  

Indemn. compensatoria (IC) 5.529.300,00 5.501.910,00 2.662.090,76  

Outros financ. públicos 7.848,10 1.909,99 551,70  

Gastos com pessoal (26.291.494,00) (26.311.765,00) (21.996.296,27) 83,6% 

CMVMC  (19.043.918,00) (17.480.870.00) (27.983.240,61)  

FSE (14.214.411,00) (14.589.230,00) (12.972.433,27) 88,9% 

Resultado operacional (RO)  18.046.672,00 19.278.413,00 52.421.048,47  

RO sem IC 12.517.372,00 13.776.503,00 49.758.957,71  

RL do período 15.203.314,00 14.965.919,00 38.059.417,06  
Fonte: Demonstrações de resultado constante nos R&C2010 e demonstração previsional de 2011 e Reposta à 
Requisição 1/ponto 19 da DGTC. 

 
150. O resultado operacional da empresa foi, no triénio, crescentemente positivo, tendo variando dos 18 047 

para os 52,4 milhões de euros, de 2009 para 2011. (Ver quadro anterior). 
 
151. Aqueles resultados, quando expurgados do financiamento público à operação, continuam positivos, 

variando dos 12,5 para os quase 49,8 milhões de euros, de 2009 para 2011. 
 
152. Conclui-se, assim, que o Estado tem estado, em termos agregados, a financiar a rentabilidade acionista 

da INCM em 44%, em 2009, 40%, em 2010, e 5%, em 2011. Esta quebra em 2011 decorreu das 
restrições orçamentais. 

 
153. Consequentemente, as indemnizações compensatórias foram, no triénio 2009-2011, um contributo para 

incrementar o lucro da empresa, sendo que esse lucro da INCM não reverte totalmente a favor da 
empresa, por via das reservas e dos resultados transitados, e menos ainda para o Orçamento do Estado, 

por via dos dividendos
6.

 
 
154. Por força do art.27.º dos estatutos da INCM, uma percentagem dos lucros líquidos anuais, depois de 

aprovados, será distribuída pelos trabalhadores e pelos membros do conselho de administração. 
 

155. Em 2009 e 2010, a distribuição de lucros
7
 foi feita entre a Parpública (SGPS), S.A., e os trabalhadores da 

empresa, nada tendo sido atribuído aos gestores públicos, nos seguintes valores: 
  

                                                                 
6 Ainda que indiretamente através da Parpública (SGPS), S.A. 
7 À data desta auditoria, dezembro de 2011, ainda não haviam sido aprovadas as contas de 2011. 
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156. ■ 12 187 305,23 euros de dividendos mais 6 246 767,10 euros, por conta da redução das reservas 

livres, entregues à acionista Parpública, naqueles dois anos. 
 
157. ■ 1 165 000,00 euros distribuídos pelos trabalhadores da empresa, apenas em 2009, porque em 

2010 não houve distribuição de lucros aos trabalhadores por indicação do Estado. 
 

6.1. Redução de custos preconizada no PEC 2010-2013 
 
158. A INCM cumpriu com a redução dos custos com pessoal, mas não concretizou a redução de 15% nos 

custos com fornecimentos e serviços externos, em 2011, embora tenha informado, previamente, a 
acionista da impossibilidade de concretizar essa meta sem que fosse posta em causa a atividade da 
empresa. 

 
159. O Despacho 155/2011, de 28 de abril, do Ministro de Estado e das Finanças atualizou os limites fixados 

no programa de redução de custos para as entidades do sector empresarial do Estado, com vista ao 
cumprimento da Lei n.º 55-A/2010, de 31 de dezembro, e à consolidação das finanças públicas prevista 
no Programa de Estabilidade e Crescimento 2010-2013, aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República 29/2010, de 12 de abril. 

 
160. Aquele Despacho 155/2011, enviado, em 5 de maio de 2011, pela Parpública (SGPS), S.A., à INCM para 

cumprimento, determinava, nomeadamente, a «fixação da despesa máxima anual de custos com 
pessoal, e fornecimentos e serviços externos em 85% do valor registado no ano anterior». 

 
161. Assim, no exercício de 2011, e conforme se pode constatar pelos valores do quadro anterior: 
 
162. ■ Os gastos com pessoal recuaram para 83,6% do valor registado no ano anterior, portanto foi 

cumprido o limite para a despesa máxima daquela natureza de custos. 
 
163. ■ Os fornecimentos e serviços externos ficaram-se nos 88,9% dos custos registados no ano 

anterior, pelo que não foi cumprido aquele limite legal que impunha, como teto máximo, os 85%. 
 
164. Sobre esta matéria, já a INCM informava, em 24 de maio de 2011, a sua acionista de que não 

considerava exequível uma redução de 15% dos custos com fornecimentos e serviços externos, 
referindo, nomeadamente, que «a fixação destas despesas em 85% do valor registado em 2010 só seria 
possível através da redução do volume de produção versus vendas dos produtos directamente 
associados e o consequente impacto directo nos resultados da empresa». Tendo acrescentado que «os 
ajustamentos efectuados levam em linha de conta o facto de a INCM ser uma empresa industrial, onde 
parte significativa dos FSE estão indexados à actividade e dependem do nível de encomendas de 
clientes, a grande maioria objecto de contratos, que incluem níveis de serviços (SLA’s) em termos de 
quantidade e qualidade e que envolvem penalizações no caso de não serem cumpridos nos termos 
contratualizados». 

 
165. Em 30 de maio de 2011, foi dado conhecimento daquela informação à Direção Geral do Tesouro e 

Finanças na qual era também referido «(…) que a “redução de custos” indicada de 15%, a ser aplicada às 
atividades industriais, só poderia ter lugar com incumprimento de obrigações que lhe estão cometidas, 
seja por imperativo legal ou pelos contratos vigentes», conforme alegações do presidente do conselho 
de administração da INCM. 

 
166. Mais deixou claro aquele alegante que «(…) se a empresa tivesse tentado dar integral cumprimento aos 

objetivos constantes do Despacho 155/2011, o resultado teria sido desastroso. A INCM ver-se-ia 
compelida, algures no decurso do 4º trimestre, a suspender a produção de cartões de cidadão, de 
passaportes eletrónicos, títulos de residência para estrangeiros e outros cartões ou a produção de 
moeda para o Estado, por impossibilidade material de adquirir matérias-primas, serviços e 
fornecimentos, sem os quais uma unidade industrial deixa de poder operar». 
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167. Apesar da importância do que estava em causa, a administração da INCM não obteve resposta, mas 

também nenhuma discordância expressa, nem da acionista, nem daquela direção-geral, pelo que 
decidiu assumir que o acionista havia dado o seu acordo tácito à redução abaixo daquele limite de 15%, 
até porque entendia, como alegado, «que não poderia ter agido de outro modo, com vista à 
salvaguarda da imagem pública da Instituição que é a INCM, mas principalmente para evitar o colapso 
do sistema português de documentos seguros de identificação». 

 
168. Importa também notar que a administração da INCM alega que já «(…) vinha efetuando cortes 

sistemáticos nos custos operacionais desde 2005 e por isso partia para o processo de ajustamento 
determinado para 2011 de uma posição já muito magra, o que indiscutivelmente teria repercussões na 
sua atividade», como referiu o presidente do órgão de gestão da INCM. Acabou por concretizar, no 
exercício de 2011, uma redução de 11,1% dos fornecimentos e serviços externos. 

 
169. Este exemplo evidencia a importância de as orientações genéricas para o sector empresarial do Estado 

serem precedidas de avaliação das suas consequências, face às especificidades de cada empresa pública, 
dela decorrendo as necessárias adaptações à orientação geral fixada. 

 
170. Recorda-se que o n.º 10 daquele Despacho 155/2011 determina que o incumprimento da redução de 

custos constitui violação das orientações de gestão, para efeitos do disposto no n.º 1 do art.25º do 
Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, que dispõe sobre a dissolução dos órgãos executivos das 
empresas. 

 
171. As medidas constantes do Programa de Estabilidade e Crescimento 2010-2013, que estão na base destas 

reduções, visam «diminuir as necessidades de transferências do Estado para o SEE». O Estado, numa 
análise mais fina desta empresa, poderia ter efetivado essa redução por outros meios, nomeadamente 
através da revisão das subvenções públicas que atribui, das quais ela não necessita para financiar a 
globalidade da sua atividade. 

 
 

6.2. Dívidas de clientes 
 
172. Em outubro de 2011, havia entidades públicas que deviam 1,68 milhões de euros há mais de um ano à 

INCM. O maior devedor era o Serviço de Estrangeiros e Fronteiras. 
 
173. Em outubro de 2011, a dívida de terceiros com mais de um ano ascendia a quase 1,9 milhões de euros, 

da qual 204 milhares de euros já tinha mais de dois anos. (Ver quadro seguinte). 
 

QUADRO 4 – MATURIDADE DAS DÍVIDAS EM OUTUBRO DE 2011 

(Milhares de euros) Até 6 meses de 6 meses a 1 ano De 1 a 2 anos Há mais de 2 anos Total 

Entidades oficiais 20.413 1.028 1.630 52 23.123 

Particulares e outros 7.657 1 1 152 7.811 

Total em outubro de 2011 28.070 1.029 1.631 204 30.935 
Fonte: Reposta à Requisição 2/ponto 14 da DGTC. 

 
174. As entidades públicas deviam à INCM 1,68 milhões de euros há mais de um ano, montante muito 

significativo e que revela que essas entidades ao dilatarem, para além do razoável, os seus prazos de 
pagamento prejudicam a INCM, financiando-se à sua custa.  

 
175. As maiores devedoras com dívidas há mais de 1 ano, à data de outubro de 2011, eram: 

■ Os Serviços de Estrangeiros e Fronteiras, com uma dívida de quase 1 542 milhares de euros. 
■  A Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, EPE, com uma dívida de 31 milhares de euros. 
■  A Unidade Local de Saúde do Baixo Alentejo, EPE, com uma dívida de quase 11 milhares de euros. 
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7. ENDIVIDAMENTO 
 
176. Em 31-12-2011, o endividamento da INCM era de 15,1 milhões de euros. 
 

GRÁFICO 1 – ENDIVIDAMENTO/DEPÓSITO BANCÁRIOS (EUROS) 

 
Fonte: Balanço 2010 e provisório de 2011 e balancetes 2009. 2010 e 2011. 

 
177. O gráfico anterior evidencia a evolução do endividamento da ICNM no triénio em apreciação. 
 
178. Em 31-12-2011, o endividamento da INCM ascendia a 15,1 milhões de euros, sendo que no triénio, 

2009-2011, a empresa tinha despendido 1,8 milhões de euros em juros bancários, 28% dos juros 
recebidos por depósitos efetuados. 

 
179. Importa ter em atenção a sustentabilidade do endividamento da INCM que representava, em 31 de 

dezembro de 2011, 40% dos resultados líquidos do período e 24% dos seus depósitos bancários. 
 
180. Em relação ao crescimento episódico do endividamento em 2010, que ascendeu a 43,1 milhões de 

euros, mais 83% do que em 2009 e mais 185% do que em 2011, aquele ocorreu devido à necessidade de 
a empresa dispor de recursos financeiros para efetivar a operação de destruição do dístico amoedado 
das moedas de escudo. 

 
181. Ainda sobre o endividamento, o Despacho 155/2011 do Ministro de Estado e das Finanças, de 28 de 

abril de 2011, que impôs regras para o cumprimento da Lei n.º55-A/2010, de 31 de dezembro, 
determinou que «o crescimento do endividamento encontra-se limitado de acordo com os limites 
preconizados no Programa de Estabilidade e Crescimento 2010-2013 (PEC), 6% em 2011, 5% em 2012 e 
4% em 2013». 

 
182. Em 2011, o endividamento da INCM reduziu 65%, face ao ano anterior, pelo que foi cumprido o 

imperativo daquele Despacho 155/2011, quanto a esta matéria. 
 
 

8. AS CINCO UNIDADES DE NEGÓCIO DA INCM  
 
183. Das cinco unidades de negócio da INCM apenas a atividade editorial é deficitária. Contudo, sem o efeito 

positivo das indemnizações compensatórias também a unidade contrastarias gera resultados negativos. 
 
184. Regressando às cinco unidades de negócio da INCM, e tendo por referência o triénio 2009-2011, o 

quadro seguinte mostra o contributo de cada unidade para os resultados antes de impostos da empresa, 
do qual se retira, nomeadamente que: 

 
185. ■ Apenas a unidade editorial teve resultados negativos antes de impostos de quase 1,4 milhões de 

euros, no triénio. Note-se que os resultados positivos das restantes atividades da INCM foram 
mais do que suficientes para cobrir os défices da atividade editorial da empresa. 

 
186. ■ A unidade gráfica - que se ocupa, mormente, da produção de documentos de segurança – é, 

destacadamente, a que mais contribui para os bons resultados da INCM tendo, naquele período, 
alcançado 49,8 milhões de euros de resultados antes de impostos, o que representou 57% do 
total da empresa. 

2009 2010 2011

Médio/longo
prazo

2.192.309 1.663.467 7.071.721

Curto prazo 21.379.011 41.459.967 8.065.902

Depósitos 45.410.841 51.108.934 63.358.375

Total 
23.571.320 

Total 
43.123.434 

Total 
15.137.623 
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187. ■ A unidade moeda e produtos metálicos é a segunda unidade mais rentável da INCM, tendo os 
seus resultados antes de impostos somado quase 13,9 milhões de euros, naquele triénio. 

 
188. ■ As unidades publicações oficiais e contrastarias apresentaram, com exceção do ano de 2009, 

resultados antes de impostos positivos e crescentemente favoráveis. No triénio somou 7 milhões 
de euros, a unidade publicações oficiais, e 299 milhares de euros, a unidade contrastarias. 
Todavia, importa notar que ambas as atividades beneficiaram de financiamento público. 

 
189. Sem o efeito positivo das indemnizações compensatórias, aqueles resultados reduzem-se para 

3,2 milhões de euros, na unidade publicações oficiais, e para 9,6 milhões de euros negativos, na 
unidade contrastarias. Sem o financiamento público, as atividades relacionadas com as 
contrastarias não são autossustentáveis, visto que as tarifas correspondentes não estão 
atualizadas. 

 

QUADRO 5 – RESULTADOS ANTES DE IMPOSTOS DAS UNIDADES DE NEGÓCIO DA INCM 

(Milhares 
de euros) 

Unidade 
Publicações 

Oficiais 

Unidade 
Moeda e Prod. 

Metálicos 

Unidade 
Gráfica 

Unidade 
Contrastarias 

Unidade 
Editorial 

Restantes 
áreas 

Total 

2009 (434) 5.460 10.805 (410) (395) (150) 14.876 

2010 2.862 3.483 13.317 156 (563) 980 20.235 

2011 4.615 4.954 25.636 553 (421) 16.924 52.261 

Total 7.043 13.897 49.758 299 (1.379) 17.754 87.372 
Fonte: Demonstrações de resultado constante nos R&C2009 e 2010 e provisória de 2011.  

 

8.1. Unidade Publicações Oficiais 
 
190. A missão da unidade publicações oficiais consiste sobretudo em assegurar a edição do Diário da 

República Eletrónico, a edição eletrónica de acórdãos do Supremo Tribunal Administrativo e do Boletim 
do Trabalho e do Emprego, bem como a venda de publicações relacionadas com a Comissão Europeia, 
como o Jornal Oficial da União Europeia. 

 

191. A disponibilização do Diário da República Eletrónico é universal e gratuita, havendo ainda um serviço de 
assinaturas que, mediante pagamento, permite o acesso a diversas bases de dados jurídicas. 

 

192. Constituem receitas desta unidade de negócio: 
▪ As receitas pela publicação dos atos no Diário da República, cuja publicação é paga pelas entidades 

emitentes, exceto se se tratar dos órgãos de soberania e dos serviços da administração direta do 

Estado, que não pagam
8
. 

▪ As receitas decorrentes do serviço de assinaturas. 
▪ As indemnizações compensatórias que o Estado atribuiu pela edição do Diário da República 

Eletrónico. 
 

193. Esta unidade de negócio foi constituída em outubro de 2009, sendo que os custos e proveitos das 
vendas dos seus produtos ficaram, até àquela data, na unidade de negócio gráfica onde foram 
inicialmente registados. Assim, o quadro seguinte refere-se, apenas, aos exercícios económicos de 2010 
e de 2011. 

 

QUADRO 6 – RESULTADOS DA UNIDADE PUBLICAÇÕES OFICIAIS 

(Milhares de euros) 
Unidade Publicações Oficiais 

2010 2011 

Volume de Negócios 8.469 7.193 

IC - Indemnizações Compensatórias 1.528 736 

Resultados Operacionais 2.895 4.652 

Resultados Operacionais sem IC 1.367 3.916 

Resultados Antes de Impostos 2.862 4.615 
Fonte: Demonstrações de resultado constante nos R&C2010 e demonstração 
previsional de 2011. 

  

                                                                 
8
 Conforme determina o art.3.º do Regulamento de Publicações de Actos no Diário da República (Despacho Normativo 13/2009, de 1 de 

abril, publicado na 2ª Série). 
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194. Como se pode verificar no quadro anterior, esta unidade de negócio apresentou, no biénio 2010-2011, 

resultados operacionais e resultados antes de impostos positivos de 7,54 e 7,48 milhões de euros, 
respetivamente, tendo, no ano de 2011, ocorrido uma melhoria desses resultados de 61%, face ao ano 
anterior. 

 
195. O Estado atribuiu indemnizações compensatórias à INCM para financiar o Diário da República Eletrónico 

em desrespeito pelo Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto. 
 
196. A INCM recebeu, no biénio 2010-2011, indemnizações compensatórias do Estado para financiar o Diário 

da República Eletrónico que ascenderam a quase 2,3 milhões de euros. 
 

197. Como se pode constatar pelos dados constantes do quadro anterior, no que respeita aos anos 2010 e 
2011, quer os resultados operacionais, quer os resultados antes de impostos desta unidade foram 
positivos, mesmo sem o efeito das indemnizações compensatórias. 

 

198. As indemnizações compensatórias recebidas pela INCM para financiar o Diário da República Eletrónico 
estiveram, nos exercícios de 2010 e 2011, a financiar margem de lucro e não a cobrir custos de 
exploração não cobertos pelas receitas provenientes da respetiva prestação do serviço. De facto, aquele 
financiamento público elevou os resultados operacionais da unidade: de 1,4 para 2,9 milhões de euros, 
em 2010, e de 3,9 para 4,7 milhões de euros, em 2011. (Ver quadro anterior). 

 

199. Ora, o Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto, relativo ao regime jurídico aplicável à concessão de 
subvenções públicas, dispõe no art.3.º que «consideram-se indemnizações compensatórias quaisquer 
pagamentos efectuados com verbas do Orçamento do Estado a entidade públicas e privadas (…) que se 
destinem a compensar custos de exploração resultantes de prestação de serviços de interesse geral». 
(Negrito nosso). 

 

200. O n.º1 do art.4.º do mesmo decreto-lei esclarece que «consideram-se serviços de interesses geral para 
efeito do presente decreto-lei os serviços desenvolvidos por entidades públicas ou privadas, por 
determinação do Estado, com vista a assegurar a provisão de bens e serviços essenciais, tendentes à 
satisfação das necessidades fundamentais dos cidadãos, sempre que não haja garantia de que os 
mecanismos de mercado assegurem por si só a sua provisão de forma plena e satisfatória.» (Negrito 
nosso). 

 

201. Fica, assim, claro que para haver lugar à atribuição de indemnizações compensatórias não é necessário 
apenas o cumprimento de obrigações de serviço público, mas também, e cumulativamente, que essa 
prestação gere custos não cobertos pelas receitas normais dessa atividade. 

 

202. No que respeita à gestão deste serviço público, a INCM geriu a edição eletrónica do Diário da República 
de modo a que as receitas geradas, seja da edição do Diário da República, seja das assinaturas para 
acesso às bases de dados que disponibiliza, permitissem que esta atividade tenha sido, pelo menos em 
2010 e em 2011, autossustentável e até lucrativa. 

 

203. O Decreto-Lei n.º 116-C/2006, de 16 de junho, estabelece como serviço público o acesso universal e 
gratuito ao Diário da República. Nas demais condições da sua utilização, dispõe sobre os critérios de 
definição do preço do serviço não gratuito, o qual, entende-se, visa financiar todo o serviço público, 
nunca se referindo à possibilidade de haver lugar ao recebimento de indemnizações compensatórias 
para o seu financiamento. 

 
204. No que respeita aos exercícios económicos de 2010 e de 2011, a auditoria não confirmou estarem 

reunidas as condições legais necessárias para que o Estado pudesse atribuir indemnizações 
compensatórias à INCM para financiar o Diário da República Eletrónico. 

 
205. A INCM, desde a entrada em funcionamento, em 2006, do Diário da República Eletrónico, perdeu 

receitas consideráveis; no entanto, as indemnizações compensatórias não podem servir, sob nenhum 
argumento, para compensar receitas perdidas, apenas défices de exploração de obrigações de serviço 
público contratualizadas, como estipula a lei. 

  



 
 

AUDITORIA: INCM – IMPRENSA NACIONAL CASA DA MOEDA, SA 

23 

Tribunal de Contas 

 
206. O Estado, para além de ter pago indemnizações compensatórias à INCM, sem justificação clara, fê-lo 

sem ter por base qualquer contratualização do serviço de interesse geral em desrespeito pelo n.º 1 do 
art.5º do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto. E os trabalhos de auditoria não encontraram 
evidência sobre quais os critérios de cálculo subjacentes a este financiamento público. 

 
207. Contudo, importa relevar que a INCM apresentou, em Fevereiro de 2011, à Presidência do Conselho de 

Ministros, uma proposta de contrato de concessão que, até àquela data do trabalho de campo, não 
tinha obtido resposta oficial. 

 
208. De acordo com o n.º 1 do art.5º do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto, a responsabilidade por 

contratualizar o serviço de interesse geral é do ministro responsável pela área das finanças e do ministro 
que tem a responsabilidade do sector, no caso o Primeiro-Ministro, conforme dispõe o n.º2 do art.12º 
do Decreto-Lei n.º 170/99, de 19 de maio. 

 

8.2. Unidade Moeda e Produtos Metálicos 
 
209. Sucintamente, a Unidade Moeda e Produtos metálicos é uma unidade fabril que tem por missão: 
 

■ A cunhagem da moeda metálica corrente e de 
coleção emitida pelo Estado português. 

■ A produção de selos de autenticação (selos brancos), 
medalhas, pequenos objetos fundidos e punções 
para certificação dos metais preciosos. 

 
210. A moeda corrente destina-se a fazer face às necessidades de pagamentos e é produzida por encomenda 

do Estado português, após solicitação do Banco de Portugal. A moeda de coleção visa celebrar eventos 
socialmente relevantes ou datas históricas. Tais moedas podem ser produzidas com recurso a metais 
preciosos ou correntes e a sua cunhagem é sempre autorizada pelo Estado, ainda que sob proposta da 
INCM. 

 
211. As moedas de coleção de metais correntes têm as mesmas funcionalidades da moeda corrente, mas só 

podem circular no país emissor, portanto as moedas de euro comemorativas emitidas pela INCM só 
podem circular em Portugal. As moedas comemorativas com metais preciosos são vendidas acima do 
preço facial e destinam-se a investidores/colecionadores. 

 
212. A fórmula que sustenta o preço pago à INCM pela cunhagem de moeda está protocolada entre a 

empresa e o Estado, através da Direcção-Geral do Tesouro e Finanças. 
 
213. No segmento de produção de selos de autenticação, medalhas e outros objetos fundidos, a INCM está 

no mercado concorrencial e não é líder de mercado. 
 
214. A INCM mantem em caixa valores significativos sem rentabilidade. Entre 2009 e 2010, a não 

rentabilização desses valores implicou um custo de oportunidade estimado de 10,5 milhares de euros. 
 
215. As moedas comemorativas são edições especiais que visam celebrar um evento ou uma data histórica e 

com interesse para investidores/colecionadores, pese embora sejam moedas que podem ter o mesmo 
uso corrente nas trocas comerciais que as moedas tradicionais.  

 
216. A decisão da emissão dessas moedas é do Estado português, sob proposta da INCM, sendo que as 

moedas que não são adquiridas pelos investidores/colecionadores podem circular normalmente. 
Todavia, um excessivo otimismo na previsão da apetência do mercado para as adquirir pode resultar em 
excedentes, uma vez que o seu escoamento no sistema de pagamentos nem sempre é fácil. 

 
217. Embora não seja legalmente possível recusar um pagamento através de moedas de coleção, como a 

população em geral não está familiarizada com as mesmas, não é raro apresentar alguma resistência na 
sua aceitação, e as próprias instituições bancárias não mostrarem interesse em as receber em depósito. 

  

Missão 

da UNMP 

Moeda 

Moeda 
Corrente 

Moeda 
Coleção 

de metais 
correntes 

de metais 
preciosos 

Outros 
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218. A INCM tinha em caixa, em 31 de dezembro de 2011, moedas comemorativas no valor de 127 milhares 

de euros. Em 31 de dezembro de 2009, as moedas comemorativas totalizavam 94 milhares de euros e 
no ano seguinte 157 milhares de euros.  

 
219. Em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da INCM explica que a verba em 

causa resulta, sobretudo, de moedas emitidas em 2003 e 2004, cujo valor facial elevado (5, 8 e 10 euros) 
veio potenciar um valor relevante em caixa, mesmo que o número de moedas não seja elevado em 
termos absolutos. Tratava-se das primeiras moedas de coleção emitidas em Euros e as perspetivas de 
alargamento do mercado colecionista, por influência da moeda única, eram grandes. 

 
220. Acrescentava aquele gestor que, atenta a atual tendência do mercado, o conselho de administração já 

tomou medidas no sentido de diminuir este valor de forma gradual, designadamente a redução do valor 
facial da moeda de coleção, a diminuição do número de emissões anuais de moedas de coleção e a 
redução dos limites de emissão das mesmas. 

 
221. A permanência em caixa daqueles 127 milhares de euros – logo sem rentabilização – não é consentânea 

com uma gestão cuidada desses dinheiros públicos postos à guarda dos gestores da INCM. 
 
222. Aliás, se se considerasse que a taxa de juro média anual obtida pela INCM dos depósitos bancários em 

cada um dos anos seria a estimativa para o custo de oportunidade do capital desta empresa, então a 
não aplicação daquele dinheiro traduzir-se-ia num custo de oportunidade de quase 10,5 milhares de 
euros nestes três anos, 2009-2011. (Ver quadro seguinte). 

 
QUADRO 7 – SALDO DA CONTA 111-CAIXA E TAXA DE JURO MÉDIA ANUAL OBTIDA 

(Euros) 31-12-2008 31-12-2009 31-12-2010 2011 

Conta 111 7.428,71 94.396,23 157.036,27 126.912,00 

Taxa de juro média anual obtida 
dos depósitos bancários 

 
3,57% 3,06% 4,65% (1º semestre de 2011) 

Custo de oportunidade  265,20 2.888,52 7.302,18 
Fonte: Balancetes analíticos de 2009, 2010 e 2011 e resposta à Requisição 1/ponto 16. 

 
223. O Tribunal considera que os gestores da empresa deverão proceder à rentabilização dos 127 milhares de 

euros que tinha em caixa, no final de 2011, devendo permanecer cautelosa na interpretação das 
expectativas do mercado de colecionadores de moedas. 

 

8.3. Unidade Gráfica 
 
224. Grosso modo, poder-se-á agrupar a missão da unidade de negócios gráfica em duas grandes atividades: 

a fabricação de documentos de segurança, executados no centro fabril da Casa da Moeda, e a impressão 
de publicações oficiais e próprias da INCM, executadas no centro fabril da Imprensa Nacional.  

 
225. A gráfica de segurança incorpora evoluídos suportes eletrónicos de segurança física e lógica, 

destacando-se os seguintes produtos: cartão de cidadão, passaporte eletrónico português, carta de 
condução, documento único automóvel, cadernetas e cartões bancários. Aliás, a INCM é a única 
empresa portuguesa certificada para produzir cartões bancários pela Visa Internacional e pela 
Mastercard International Inc. 

 
226. Da restante gráfica tradicional destaca-se a produção de obras editadas pela INCM, através da unidade 

de negócios editorial, e a produção de: estampilha de tabaco, modelos, impressos, impressos do 
Ministério das Finanças, etc. 

 
227. A unidade gráfica é a atividade pilar da INCM pois, desconsiderando-se a venda extraordinária de metal 

amoedado, ocorrida em 2011, aquela representou, em 2010 e 2011, 88% dos resultados operacionais da 

INCM, tendo sido responsável, nesses dois anos, por 67% do volume de negócios da empresa
9
. (Ver 

quadro seguinte). 

                                                                 
9 ((56.981 (Volume de Negócios 2010) + 53.137 (Volume de Negócios 2011))*100) / (82.888 (Volume de Negócios _INCM2010) + 

120.194 (Volume de Negócios INCM2011) – 38.795 (venda do metal amoedado 2011)) = 67,03% 
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QUADRO 8 – RESULTADOS DA UNIDADE GRÁFICA 

(Milhares de euros) 
Unidade Gráfica 

2010 2011 

Volume de Negócios 56.981 53.137 

Resultados Operacionais 13.720 25.641 

Resultados antes de impostos 13.317 25.636 

 
228. É de relevar a aposta e o investimento, bem-sucedidos, da INCM em produtos e serviços de segurança, o 

que, para além de ter tido impactos positivos no aumento do volume de negócios da empresa, permitiu 
direcioná-la para áreas de sofisticação tecnológica. 

 

8.4. Unidade Contrastarias 
 
229. O serviço oficial de contrastaria que tem por missão fazer certificação legal de metais preciosos, 

assegurando a proteção dos consumidores e garantindo uma concorrência leal entre os agentes 
económicos, é concretizado pela INCM, através das contrastarias de Lisboa e do Porto, em cumprimento 
do Regulamento das Contrastarias, o Decreto-Lei n.º 391/79, de 20 de setembro, e respetivas 
alterações. 

 

230. Das atividades da unidade de negócio contrastarias da INCM
10

 destaca-se: 
■ O ensaio e a marcação de artefactos de ourivesaria e de barras de metal precioso (a platina, o 

ouro, a prata e o irídio quando ligado à platina). 
■ A concessão de matrículas e o licenciamento para o exercício das atividades do sector. 
■ A concessão de autorizações a punções de fabrico. 
■ A prestação de apoio técnico e de fiscalização a outras entidades competentes e a realização de 

peritagens. 
 
231. Já a fiscalização daquela marcação legal e do comércio dos artefactos de metais preciosos compete à 

Inspecção-Geral das Actividades Económicas, após publicação do Decreto-Lei n.º 171/99, de 19 de maio, 
o que garante a necessária segregação de funções. 

 
232. Pelos serviços prestados pelas contrastarias são cobradas as receitas previstas no Regulamento das 

Contrastarias fixadas por portaria, sendo que a tabela de preços em vigor à data do trabalho de campo 
da auditoria, dezembro de 2011, se reportava à Portaria dos Ministérios das Finanças e da Indústria e 
Energia n.º 477-A, de 1990. 

 
233. A última atualização das tabelas emolumentares e outras receitas inerentes, como matrículas e licenças, 

previstas no Regulamento das Contrastarias ocorreu, pois, há 22 anos. 
 
234. As receitas cobradas por esta atividade, devido à razão apresentada no parágrafo anterior, têm sido 

insuficientes para cobrir os custos da operação e, consequentemente, o Estado tem atribuído 
indemnizações compensatórias à INCM especificamente para financiar a operação das contrastarias. 

 
235. No triénio 2009 a 2011, os Resultados operacionais da unidade contrastarias, antes do efeito positivo 

daquele financiamento público, foram de quase 9,6 milhões de euros negativos e as indemnizações 
compensatórias recebidas ascenderam a quase 9,9 milhões de euros. (Ver quadro seguinte). 

 
QUADRO 9 – RESULTADOS DA UNIDADE CONTRASTARIAS 

 (Milhares de euros) 
Unidade Contrastarias 

2009 2010 2011 

Volume de Negócios 1.323 1.748 1.318 

IC - Indemnizações Compensatórias 3.972 3.972 1.914 

Resultados Operacionais (408) 157 555 

Resultados Operacionais sem IC (4.380) (3.815) (1.359) 

Resultados antes de impostos (410) 156 553 
Fonte: Demonstrações de resultado constante nos R&C2009 e 2010 e provisória de 2011. 

  

                                                                 
10

 Esta unidade distingue-se das demais por integrar um serviço público parqueada na INCM por força do art. 1º do Decreto-Lei n.º 
391/79, de 20 de setembro, e do nº 1 do art. 11º do Decreto-Lei n.º 170/99, de 19 de maio. 



 

26 

RELATÓRIO DE AUDITORIA N.º 23/12 - 2.ª SECÇÃO 

 
236. Em concreto, no exercício de 2009, aquele financiamento público não chegou para cobrir o défice 

operacional da atividade, ficando nos 91%. Porém, em 2010 e 2011, as indemnizações compensatórias 
cobriram, respetivamente, 104% e 141% daquele défice. (Ver quadro anterior). 

 
237. O Estado não atualiza as receitas previstas no regulamento das contrastarias desde 1990, e financia a 

atividade sem contratualização, em violação do Decreto-Lei n.º 167/2008. Entre 2009 e 2011 transferiu 
para esta atividade da INCM 9,9 milhões de euros.  

 
238. Em suma, o Estado tem vindo a financiar os défices da atividade das contrastarias com a atribuição 

anual de indemnizações compensatórias, sem procurar atenuar o esforço dos contribuintes no 
financiamento do comércio de metais preciosos, uma vez que há 22 anos não atualiza a respetiva tabela 
de preços. 

 
239. Sobre esta constatação, o Tribunal entende o seguinte. 
 
240. ■ Uma vez que esta atividade não corresponde a bens e serviços essenciais, tratando-se da prestação de 

um serviço relacionado com a comercialização de metais preciosos e quando mais de 60%
11

 da 
faturação respeita ao negócio da ourivesaria, não é razoável que os recursos dos contribuintes estejam, 
solidariamente, a financiá-la. 

 
241. Na presente conjuntura, seria adequado que o Estado considerasse à atualização daquelas tabelas, com 

vista à autossustentabilidade daquela atividade, de forma a reduzir, ou mesmo eliminar, o esforço do 
Orçamento do Estado no financiamento dos serviços relacionados com a marcação legal e a 
comercialização dos metais preciosos. 

 
242. A INCM pagou, em 2010, 80 milhares de euros por um estudo com vista a responder às orientações do 

acionista, de 30 de abril de 2008, no sentido de reestruturar o serviço de contrastarias. O estudo 
apontava para a sustentabilidade da atividade mas, até ao momento da auditoria, em dezembro de 
2011, não tinha procedido à reestruturação da unidade. 

 
243. Em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da INCM refere que aquele 

estudo, também de benchmarking, mantém a sua atualidade aguardando-se que venha a produzir os 
seus efeitos. Mais informou que «o estudo também permitiu a consideração de novos serviços da 
Contrastaria, como a marcação a laser e outros que estão em perspetiva e que poderão melhorar o nível 
de desempenho desta atividade, quando a mesma estiver totalmente regularizada em termos de 
sistema de preços». 

 
244. ■ A decisão do Estado de não atualizar, desde 1990, a tabela de preços (emolumentos, licenças, 

matrículas, etc.) desta atividade nas percentagens correspondentes, por exemplo, à taxa de inflação 
(taxa de variação média do índice de preços no consumidor) implicou que a INCM tenha deixado de 
arrecadar 2 milhões de euros (entre 1991 e 2011) e, consequentemente, que o esforço do Orçamento 
do Estado não se tivesse reduzido no mesmo valor. 

 
245. E se, por exemplo, apenas nos exercícios em apreço, 2009 a 2011, o Estado tivesse atualizado as receitas 

previstas no Regulamento das contrastarias à taxa de inflação, as indemnizações compensatórias 

poderiam ter sido reduzidas em mais de 60 milhares de euros
12

. 
 
246. ■ Tal como foi referido quanto à unidade publicações oficiais, também nesta situação a atribuição de 

indemnizatórias compensatórias pelo Estado não estava escorada em qualquer contrato, como manda o 
art.5º do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 de agosto, que claramente dispõe que a prestação de serviço 
de interesse geral deve ser confiada à entidade em causa mediante contrato celebrado com o Estado. 

  

                                                                 
11 Em 2011, a legalização de artefactos de ourivesaria ascendeu a 60% das receitas totais das contrastarias, ao que terá de se acrescer as 
receitas resultantes das matrículas de todos os comerciantes do sector da ourivesaria. 
12 Volume de Negócios do ano X tx inflação (excluindo habitação)= 1.323.000*(1%) + 1.747.592*1,4% + 1.317.799*3,72% = 60.258,00. 
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247. A atribuição de Indemnizações compensatórias sem contratualização, para além de ser ilegal, permite 

que o Estado esteja a transferir dinheiro do Orçamento do Estado sem conhecer quais os custos que 
está a financiar, mas também sem definir qual a remuneração acionista que pretende atribuir à INCM 
pela operação das contrastarias. 

 
248. Em 2010 as Indemnizações compensatórias ultrapassaram em 4% os custos da operação da atividade 

relacionada com as contrastarias e em 2011 essa percentagem elevou-se para 41%. Tais indemnizações 
não são razoáveis. 

 

8.5. Unidade Editorial 
 
249. Tal como se referiu em relação à unidade publicações oficiais, também no caso da unidade editorial 

apenas se apreciou o desempenho nos exercícios económicos de 2010 e 2011 porque, embora já 
existisse autonomamente, parte da sua operação estava, até outubro de 2009, integrada na unidade 
gráfica. 

 
250. As atividades concretizadas pela unidade editorial respondem à obrigação estatutária da INCM de editar 

obras de relevante interesse cultural
13

, pelo que a empresa executa o seu plano editorial, 
complementando-o com a produção de títulos desenvolvidos para clientes, a pedido destes, e em 
parceria com outras entidades. No que respeita ao plano editorial, o conselho de administração tem 
como órgão consultivo o conselho editorial, ao qual compete dar parecer sobre os aspetos literário, 

cultural e artístico da atividade editorial da empresa
14

. 
 
251. O plano editorial da INCM resulta de uma decisão da empresa tomada tendo em conta o parecer do 

conselho editorial e a relevância cultural das edições da INCM que, porém, não se têm, em regra, 
traduzido em vendas suficientes para cobrir os custos de produção. 

 
252. O catálogo editorial da INCM tem especificidades por não integrar edições que concorram, claramente, 

com os editores privados, nem a edição de autores portugueses contemporâneos com potencial de 

vendas substanciais
15, assentando em obras de referência cultural e/ou científica mas, muitas vezes, de 

interesse comercial discreto. No entanto, dada a natureza de interesse público importa contextualizar os 
resultados desta unidade cuja produção tem custos consideráveis, mas de retorno lento e intermitente. 

 
253. Como se pode verificar pelos dados constantes do quadro seguinte, os resultados operacionais da 

unidade editorial da INCM têm sido negativos tendo somado, em 2010 e 2011, respetivamente, 561 e 
420 milhares de euros negativos. Esta tem sido uma atividade da INCM cronicamente deficitária, mas 
que nunca auferiu financiamento público direto do Orçamento do Estado. 

 
QUADRO 10 – RESULTADOS DA UNIDADE EDITORIAL 

 (Milhares de euros) 
Unidade Publicações Oficiais 

2010 2011 

Volume de Negócios 578 476 

Resultados Operacionais (561) (420) 

Resultados antes de impostos (563) (421) 
Fonte: Demonstrações de resultado constante nos R&C2010 e demonstração 
previsional de 2011. 

 

254. O escoamento difícil das obras publicadas associado ao facto de a empresa, como empresa gráfica, não 
estar equipada para internamente fazer de forma económica tiragens muito reduzidas e onde a 

otimização do binómio custo dimensão não é a mais favorável
16

 pode ser justificação para o elevado 
número de livros não vendidos que adensam os stocks destas edições, cujo armazém, à data da 
auditoria, dezembro de 2011, totalizava mais de 524 mil livros. 

  

                                                                 
13 Al. f) do n.º 1 do art.3.º do Decreto-Lei n.º 170/99, de 19 de maio, e al. d) do art.4.º dos estatutos da INCM publicados em anexo aquele 

Decreto-Lei n.º170/99. 
14 N.º 2 do art.7.º do Decreto-Lei n.º 170/99, de 19 de maio, e art.22.º dos estatutos da INCM publicados em anexo aquele Decreto-Lei 

n.º170/99. 
15

 Extrato das alegações apresentadas pelo presidente do conselho de administração da INCM, professor doutor Estêvão de Moura. 
16 Extrato das alegações apresentadas pelo presidente do conselho de administração da INCM, professor doutor Estêvão de Moura. 
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255. Dos livros produzidos pela INCM, entre 2009 e outubro de 2011, 40% permanecia em armazém e 8% 

havia sido oferecido/doado. A INCM tinha mais de 524 mil livros em stock, com um valor de 3 milhões 
de euros. 

 

256. No período de 2009 a outubro de 2011, a INCM editou 216 títulos consubstanciados em 353 268 
unidades, das quais 50,6% tinham sido vendidas, 7,7% tinham sido doadas/oferecidas e 40% estavam 
em stock, até outubro de 2011. (Ver quadro seguinte). 

 
QUADRO 11 – PRODUÇÃO/VENDA/OFERTAS/STOCK DA UNIDADE EDITORIAL (2009-2011) 

 
Produção Vendas dos Livros Produzidos no 

triénio 2009-2011 (até outubro) 
Ofertas, donativos de 

Jan2009 a Out2011 
Stocks em 31/10/2011 

Ano N.º de 
títulos 

Quantidade de 
unidades (livros) 

Quantidade Valor (€) 

Vendas de Jan2009 a Out2011 Quantidade Valor (€) Quantidade Valor (€) 

2009 67 49.364 15.595 194.368 10.195 80.196 23.405 201.306 

   De Jan2010 a Out2011 De Jan2009 a Out2011 Quantidade Valor (€) 

2010 88 135.468 48.391 429.329 11.114 69.318 70.804 328.567 

   Vendas de Jan2010 a Out2011 De Jan2009 a Out2011 Quantidade Valor (€) 

2011 
(até out.) 

61 168.436 114.671 172.207 5.755 39.773 47.461 367.087 

Total 216 353.268 178.657 795.904 27.064 189.287 141.670 896.960 

Fonte: Resposta da INCM Requisição 2, ponto 16. 

 
257. Ainda que nem todos os livros editados sejam vendidos no próprio ano, devido à natureza deste tipo de 

edições que não são, em regra, destinadas ao leitor de livros comerciais, é de notar que, das obras 
editadas em 2009, 47% desses livros estavam em armazém, em outubro de 2011. 

 
258. Naquele período, quando analisados em mais pormenor, verifica-se que (ver quadro seguinte): 

■ 67% dos títulos editados em 2009 não tinham vendido mais de 100 unidades. 
■ 30% dos títulos editados, em 2009 e em 2011, e 22% dos títulos editados, em 2010, não tinham 

vendido mais de 50 unidades. 
■ 10% e 21% das obras editadas em 2010 e 2011, respetivamente, não tinham vendido mais de 10 

livros por título. 
■ 10% das obras editadas em 2010 não tinham vendido qualquer exemplar até outubro de 2011. 

 
QUADRO 12 – PRODUÇÃO E VENDA DA UNIDADE EDITORIAL (2009-2011) 

2009 2010 2011 

N.º de 
títulos 

Unidades 
vendidas 

N.º de 
títulos 

Unidades 
vendidas 

N.º de 
títulos 

Unidades 
vendidas 

67 15.595 88 48.391 61 11.4671 

45 (67%) Até 100  34 (39%) Até 100 26 (43%) Até 100 

20 (30%) Até 50 19 (22%) Até 50 18 (30%) Até 50 

0 (0%) Até 10 11 (12%) Até 10 13 (21%) Até 10 

0 (0%) 0 9 (10%) 0 8 (13%) 0 
Fonte: Resposta da INCM Requisição 2, ponto 16. 

 
259. Em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da INCM alegou que 

«relativamente às obras editadas em 2010 que tiveram vendas inferiores a 10 unidades até ao fim do 
ano, todas elas tiveram lançamento comercial após 15.11.2010 e todas elas tiveram vendas superiores a 
10 unidades em 2011. São caso de exceção as obras da Academia de Ciências de Lisboa e o Atlas 
Linguístico Etnográfico dos Açores, por se tratar de obras que apenas produzimos por obrigatoriedade 
contratual. No que diz respeito às obras editadas em 2011 e que tiveram vendas inferiores a 10 
unidades nesse ano, foram obras com lançamento comercial em Novembro e Dezembro de 2011, cujas 
vendas se refletirão em 2012». 
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260. Em novembro de 2011, estavam em armazém 524 211 livros correspondente a 1 591 títulos. Isto é, 

estava em armazém um stock avaliado em 3 milhões de euros (ver quadro seguinte). No início do 
mandato do atual conselho de administração, abril de 2008, estavam em armazém cerca de 600 000 
livros com um valor de stock a rondar os 4 milhões de euros.  

 
QUADRO 13 – STOCKS DA ATIVIDADE EDITORIAL (ATÉ NOVEMBRO DE 2011) 

Períodos 
N.º de 
títulos 

Quantidade de 
livros por título 

Valor 

Até à década de 70 e datas não identificadas 103 21.023 182.933,40 

Década de 80 213 72.576 67.025,12 

Década de 90 394 58.134 336.234,06 

De 2000 a abril de 2008 628 212.664 1.462.995,88 

De maio de 2008 a novembro de 2011 253 156.814 1.012.180,32 

Total 1.591 524.211 3.061.369 
Fonte: Resposta da INCM Requisição 4, ponto 4. 

 
261. Quantidades tão significativas em stock também resultaram de uma constante sobre estimativa do 

interesse comercial de muitas das obras editadas pela INCM, a qual se traduz num desperdício pois não 
só houve custos de produção sem retorno como agrava os custos inerentes à armazenagem. 

 
262. Aliás, 8% das quantidades produzidas, entre 2009 e outubro de 2011, foram doadas/oferecidas, a que 

correspondeu um valor de 1,65 milhões de euros. 
 
263. Como se pode constatar pelo quadro anterior, a gestão do conselho de administração, nomeado em 30 

de abril de 2008, contribuiu, até novembro de 2011, com mais cerca de 157 mil livros, aos quais 
corresponde um valor de mais de um milhão de euros, ainda que por decorrência de compromissos 
contratuais assumidos por conselhos de administração anteriores. 

 
264. Em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da INCM referiu que «à data do 

início do seu mandato (…) já existiam compromissos assumidos com autores, com contrato assinado ou 
garantia de edição, para cerca de 400 títulos. Considerando à época o nível médio de edição de livro 
novo, tal representava entre 4 a 5 anos de edições, período que ultrapassava o da própria vigência do 
contrato de gestão». Acrescentou, ainda, que «De acordo com o Código dos Direitos de Autor a decisão 
de não editar essas obras poderia representar um dano de imagem e financeiro para a INCM 
incalculável, conforme o estipulado nesse diploma (Lei nº 16/2008, de 1 de Abril) em particular, do 
disposto no nº 1 do artigo 90º que impõe ao editor o dever de indemnizar o autor por perdas e danos 
em caso de incumprimento». 

 
265. Resulta, assim, a necessidade de acentuar a reestruturação desta unidade de negócios não porque 

esteja em causa a qualidade literária e técnica das suas edições, mas porque a gestão dessa atividade, 
nos moldes tradicionais e influenciada pelos avultados compromissos editoriais assumidos no passado, 
dificulta a eficiência, a rentabilização e acarreta desperdícios. 

 
266. O Tribunal sublinha o especial cuidado e a racionalidade requerida pela atividade editorial da INCM, a 

qual se poderia consubstanciar, por exemplo, na: 
 
267. ■ Redução das quantidades impressas com vista à redução de desperdício. 

Esta redução terá, necessariamente, de passar por uma previsão de vendas mais realista, mas 
também pelo recurso às novas tecnologias como, por exemplo, o livro digital e a impressão a 
pedido (print-on-demand). 

 
268. ■ Continuação da aposta em projetos sustentáveis que contribuam para a redução dos défices da 

atividade. 
Uma estratégia editorial que, não descurando a sua missão estatutária, permita a 
sustentabilidade económica da atividade e que, simultaneamente, não prejudique os operadores 
privados que atuam no mercado editorial português não é tarefa fácil e exige perícia e 
sagacidade dos gestores. 
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269. ■ Continuação da divulgação e promoção das suas obras. 

Ainda que não se tratando de edições comerciais, facto é que a qualidade dos conteúdos 
editados sendo conhecida aumenta a probabilidade de que suscitem interesse comercial. Aliás, o 
interesse público nobre desta atividade da INCM, mais do que o de assentar na editação de obras 
que de outro modo se perderiam, está no facto de fazer chegar à população conhecimento 
pouco difundido. 

 
270. Posicionar a INCM neste rumo de eliminação de desperdícios e de eficiência é da maior relevância para 

que a empresa possa continuar, sem onerar o Orçamento do Estado, a cumprir a missão de editar obras 
de relevância cultural para o país. Assim, considera-se que o plano editorial deveria ser aprovado pelos 
gestores da empresa acompanhado de um parecer do conselho editorial, mas também de um plano de 
sustentabilidade económica cuja execução deveria relevar para a avaliação anual dos gestores da 
empresa. 

 
 

9. REMUNERAÇÃO E FRINGE BENEFITS17 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  
 

271. Entre 2009 e 2011, o conselho de administração implicou um custo à INCM de quase 2 milhões de 
euros, incluindo o prémio de gestão referente ao exercício de 2008. 

 
QUADRO 14 – CUSTOS COM O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

euros Conselho de Administração 

Período 2009 2010 2011 

Remuneração Base referente ao ano
18

 474.263,23 461.561,07 405.040,33 

Diuturnidades 1.936,60 2.440,35 3.022,50 

Prémio de Gestão referente a 2008 176.092 0,00  0,00 

Ajudas de custo do ano 8.964,95 9.612,30 871,55 

Encargos com Benefícios Sociais 106.637,00 90.295,00 2.136,28 

Rendas das Viaturas 49.425,00 49.505,00 47.641,61 

Comunicações Móveis 4.943,00 4.020,00 1.566,00 

Combustível 7.637,00 9.785,00 11.028,66 

TOTAL 829.898,78 627.218,72 471.306,93 

 1.928.424,43 € 

Fonte: Relatórios e contas 2009 a 2010, recibos de vencimento dos membros do CA e Resposta da 
Empresa ao Pedido 8, n.º 2. 

 
272. Sobre o conselho de administração da INCM, em exercício no triénio 2009-2011, que integrava cinco 

membros e tinha sido eleito em 30 de abril de 2008, importa referir, sucintamente: 
 
273. ■ O conselho de administração concluiu o seu mandato de três anos no início de abril de 2011; no 

entanto, um ano depois ainda não tinha sido reconduzido ou substituído. 
 
274. Em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da Parpública (SGPS), S.A., a 

acionista da INCM, recordou que quando terminou o mandato daquele órgão de gestão, «(…) o 
governo [o XVIII Governo] havia já apresentado a sua demissão e esta tinha sido aceite, pelo que, 
nos termos da lei, não poderiam ter sido eleitos novos membros do CA, razão pela qual esse ponto 
da ordem de trabalhos da assembleia geral ordinária de 2011 não foi objecto de deliberação. 
Acresce que a designação dos órgãos sociais das sociedades do Grupo, mesmo as detidas a 100%, 
carece de uma prévia articulação com o acionista da própria Parpública, em particular quando se 
trata de empresas com uma dupla tutela sectorial, como é o caso da INCM». 

 
275. Entretanto, o XIX Governo Constitucional tomou posse, em 21 de junho de 2011, mas passado quase 

um ano não havia decisão quanto ao conselho de administração da INCM, prolongando uma 
incerteza que promove a ênfase na gestão corrente, em detrimento da gestão estratégica, o que não 
beneficia o desempenho desta empresa pública. 

                                                                 
17 Remunerações acessórias. 
18

 Inclui subsídio de férias e de Natal. 
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276. Por falta do Estado, os gestores da empresa, cujos últimos contratos de gestão só tinham objetivos 

fixados até ao exercício de 2010, estiveram a gerir a empresa desde então sem terem celebrado 
qualquer contrato de gestão, o que viola o n.º 1 do art.18.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de 

março
19

, que determina que nas empresas públicas que prestam serviço de interesse geral é 
obrigatória a celebração de um contrato de gestão. 

 
277. ■ A remuneração dos membros do conselho de administração foi fixada, nos montantes a seguir 

indicados, pela Deliberação Social Unânime por Escrito, de 28 de setembro de 2009, tendo sido 
nessa deliberação aprovada a opção do presidente do órgão executivo pela remuneração do lugar de 
origem. 

→ Presidente: 8 295,25 euros, 14 vezes no ano. 
→ Vogais: 6 400,00 euros, 14 vezes no ano. 

 
278. ■ Foi efetivada a redução no vencimento dos gestores públicos da INCM em 2010 e em 2011, 

conforme dispunham a Lei n.º12-A/2010, de 30 de junho
20

, (que impunha uma redução de 5% na 

remuneração fixa mensal ilíquida dos gestores públicos) e a Lei n.º55-A/2010, de 31 de dezembro
21

, 
(que acrescentou uma redução de 10% às remunerações totais ilíquidas mensais superiores a 
4 165,00 euros). 

 
279. ■ Os gestores públicos da INCM receberam um prémio de gestão no valor total de 176 092 euros, 

decorrente do cumprimento dos objetivos fixados nos contratos de gestão para o exercício de 2008, 
não tendo havido lugar a esse prémio em relação aos exercícios de 2009 e de 2010. 

 
280. Aquele prémio de gestão, recebido pelos gestores em 2009, correspondeu a 38% da remuneração 

base ilíquida anual e foi autorizado pela Deliberação Social Unânime por Escrito, de 2 de Outubro de 
2009, da Parpública (SGPS), SA. 

 
281. Em 29 de março de 2010, a Parpública (SGPS), SA, informou o conselho de administração sobre a 

suspensão do pagamento da componente variável de remunerações dos membros dos órgãos de 
administração referente aos exercícios de 2009 e de 2010. 

 
282. ■ Os gestores públicos da INCM receberam diuturnidades que totalizaram, entre 2009-2011, 7 411,45 

euros, as quais repuseram na empresa, em maio de 2011. 
 
283. Ao contrário do que se passa, atualmente, na Administração Pública, que tem vindo a reformular o 

seu sistema remuneratório, a INCM continua a pagar diuturnidades aos seus trabalhadores 
permanentes. Estas diuturnidades são uma componente do salário mensal dos trabalhadores paga 
em função da respetiva antiguidade. O Acordo de Empresa da INCM determina no n.º 1 da Cláusula 
39.ª que «os trabalhadores têm direito, por cada período de cinco anos de serviço, a uma 
diuturnidade». 

 
284. Também os gestores públicos da INCM têm vindo a receber diuturnidades, auferimento que 

sustentavam na deliberação do conselho de administração, de 22 de agosto de 1991, que dava 
concordância às conclusões de um parecer jurídico dos serviços da empresa que referia, em síntese, 
que: 

«Nos termos do art.16º dos Estatutos [Decreto-Lei n.º 333/81, de 7 de dezembro] “Os 
membros do Conselho de Administração percebem remuneração fixada nos termos da 
legislação aplicável e terão direito às regalias sociais asseguradas aos trabalhadores da 
empresa em condições idênticas às estabelecidas para estes últimos”. 
4- Não existe definição legal para o conceito “regalias sociais”. Mas a doutrina e a 
jurisprudência são conformes no entendimento de que a expressão engloba o conjunto 

de prestações materiais
22

 e outros benefícios de natureza imaterial que vão 

                                                                 
19 Com as alterações introduzidas pela Lei 64-A/2008, de 31 de dezembro. 
20 Aprovou medidas de consolidação orçamental. 
21

 Aprovou o Orçamento do Estado para 2011. 
22 Para além da remuneração base. 
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sucessivamente integrando a esfera jurídica do trabalhador e que concorrem para a 
melhoria qualitativa das suas condições de vida. 
Por nós, não temos dúvidas em classificar as diuturnidades de “regalias sociais”, 
claramente distinta ou alheia da “remuneração” (de base) embora integrem o conceito 
de “retribuição”, atentas as suas características de regularidade e periodicidade. 
(…) 
O AE [Acordo de Empresa] da INCM prevê - desde a entrada em vigor, em 1982, do 
instrumento inicial - na cláusula 39ª, o direito dos trabalhadores ao recebimento de 
diuturnidades.» (Negrito nosso). 

 
285. Em sede de contraditório, os membros do conselho de administração da INCM acrescentaram que 

«com a entrada em vigor do Código de Trabalho de 2003, precursor do atual Código de 2009, o 
legislador adotou o conceito de diuturnidade enquanto prestação de natureza retributiva (cfr. art. 
262 do Código de Trabalho 2009). Enquanto que, anteriormente, à data da elaboração do parecer e 
na falta de um conceito legal, a doutrina e a jurisprudência entendiam que o conceito de 
diuturnidade abrangia todos os demais benefícios de natureza material, para além da retribuição 
base que “concorrem para a melhoria qualitativa das suas condições de vida.” 
Na verdade, tratava-se de um “prémio” atribuído ao trabalhador em compensação pelas dificuldades 
de progresso na respetiva carreira ou um incentivo para o trabalhador permanecer ao serviço do 
empregador. Nesta perspetiva, é sustentável, à luz do direito laboral então em vigor, que as 
diuturnidades fossem consideradas regalias sociais». 

 
286. Os gestores da INCM sustentaram a perceção de diuturnidades naquele parecer, e na subsequente 

decisão do órgão executivo, que concluiu que como os gestores tinham, de acordo com os estatutos 
em vigor à altura, direito às regalias sociais dos restantes trabalhadores da empresa e como 
considerava que nestas regalias se integravam as diuturnidades, então os gestores tinham direito a 
receber diuturnidades, tal como os restantes trabalhadores da INCM. 

 
287. Os estatutos citados naquele parecer foram revogados pelos estatutos publicados em anexo ao 

Decreto-Lei n.º 170/99, de 19 de maio, sendo que destes a única referência sobre esta matéria que é 
feita é a de que compete à assembleia-geral “Deliberar sobre as remunerações dos membros dos 
corpos sociais, podendo, para o efeito, designar uma comissão de vencimentos com poderes para 
fixar essas remunerações.» (al. f). n.º 2, do art.12.º). 

 
288. Recorda-se que o n.º 1 do art.34.º do Estatuto do Gestor Público, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

71/2007, de 27 de março, com as alterações introduzidas pela Lei n.º64-A/2008, de 31 de dezembro, 
determinava que «Os gestores públicos gozam dos benefícios sociais conferidos aos trabalhadores 
da empresa em que exerçam funções, nos termos que venham a ser concretizados pelas respectivas 
comissões de fixação de remunerações, pela assembleia-geral ou pelas respectivas tutelas, 
consoante os casos (…)» (negrito nosso). 

 
289. No caso dos gestores em causa, são os contratos de gestão celebrados, em 23 de dezembro de 2008, 

que determinam na cláusula 8ª. que «O Gestor goza dos benefícios sociais conferidos aos 
trabalhadores da empresa, conforme o disposto nos artigos 34.º e 35.º do Estatuto do Gestor 
Público, nos termos deliberados pela acionista e que constam do Anexo II ao presente contrato.» 
(Negrito nosso). 

 
290. Os artigos mencionados do Estatuto do Gestor Público determinam sobre a possibilidade de os 

gestores gozarem de benefícios sociais conferidos aos trabalhadores das empresas em que exercem 
funções, «nos termos que venham a ser concretizados pelas respectivas comissões de fixação de 
remunerações, pela assembleia-geral ou pelas respectivas tutelas, consoante os casos», com 
exceção do direito a planos complementares de reforma, aposentação ou invalidez e do direito de 
beneficiarem de pensões sociais que não necessitam de decisão da entidade que fixa a remuneração 
dos gestores. 
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291. Assim, entende-se que no que respeita aos benefícios sociais, diferentes dos automaticamente 

autorizados pelos arts.34.º e 35.º do Estatuto do Gestor Público, tem de se regressar aos contratos 
de gestão, os quais, como se verificou, expressamente determinam que os gestores da INCM só 
podem gozar dos benefícios sociais que constam do Anexo II dos contratos. 

 
292. E do Anexo II dos contratos de gestão consta: 

1) A Componente fixa (a remuneração fixa anual fixada pela assembleia-geral). 
2) A Componente variável que respeita ao prémio de gestão anual 
3) Outros benefícios que respeitam à utilização de viaturas em condições definidas pela 

assembleia-geral. 
 
293. Isto é, o acionista, que tem competência para deliberar a remuneração dos gestores, limitou os 

benefícios à utilização de viaturas, não integrando quaisquer outros. 
 
294. Mesmo que o acionista não tivesse feito esta limitação, considera-se que é pacífico o entendimento 

de que as diuturnidades não são, atualmente, integradas no conceito de benefícios sociais, os quais 
incluem uma variedade de facilidades e vantagens oferecidas pelas organizações, como seja a 
assistência médico-hospitalar, seguro de vida, etc. Os benefícios sociais são vantagens adicionais ao 
salário e estão intimamente relacionados com a responsabilidade social da organização, comuns 
para todos os trabalhadores, independentemente do cargo ocupado. Aliás, na pág. 50 do Relatório 
de sustentabilidade de 2010 da INCM encontram-se listados os benefícios sociais atribuídos pela 
empresa e dele não constam, naturalmente, as diuturnidades. 

 
295. Já as diuturnidades, como é sabido, visavam premiar os trabalhadores nas suas carreiras, tendo 

como critério a antiguidade. E gestor público não é uma carreira em que os titulares possam ser 
monetariamente premiados em função da antiguidade e independentemente de qualquer intenção 
expressa do acionista que o elegeu. 

 
296. Em sede de contraditório, os membros do conselho de administração da INCM alegaram que «a 28 

de setembro de 2009, o acionista único Párpublica SGPS formulou uma deliberação social unânime 
por escrito onde deliberou, nos termos e ao abrigo do disposto no nº 1 do art.54º do Código das 
Sociedades Comerciais, após obtida a autorização prévia do Senhor Secretário de Estado do Tesouro 
e Finanças, concedida pelo seu despacho nº 977/09-SETF, de 16 de setembro de 2009, o seguinte «4 
– Reiterar que, em relação a todas as demais contrapartidas remuneratórias, se mantém o que foi 
devidamente aprovado e está a ser aplicado.» (negrito nosso). 
Mais acrescentou que «neste ponto, diversamente ao entendimento preconizado pelo Tribunal, o 
Conselho de Administração ficou, com esta deliberação do acionista, esclarecido quanto à 
manutenção do pagamento das diuturnidades, sendo pacífico e generalizadamente aceite o 
entendimento de que a atribuição das diuturnidades aos gestores, nos termos em que são 
conferidos aos trabalhadores da empresa, prevista através da DCA nº454/91, continuaria a ser 
aplicada com suporte na deliberação social acima mencionada. 
Alertado para a posição assumida pelo Tribunal de Contas no relatório em apreço, o Presidente 
do Conselho de Administração entendeu dever pedir o esclarecimento quanto a esta matéria ao 
acionista, que veio a partilhar da posição defendida pelo Tribunal de Contas, entendendo que as 
diuturnidades não fazem parte integrante da remuneração dos gestores públicos. 
Perante esta posição do acionista agora clarificada, os gestores públicos que o integram o Conselho 
de Administração, entendem que é seu dever acatar a ordem do acionista, pelo que desde já 
decidiram repor os montantes em causa». 

 
297. Sobre a alegação, o Tribunal acrescenta que é seu entendimento que aquela Deliberação social 

unanime por escrito, de 28 de setembro de 2009, que é posterior à celebração dos contratos de 
gestão, que datam de 23 de dezembro de 2008, visou fixar o valor das remunerações previstas 
naqueles contratos e aprovar a opção do presidente do conselho de administração pela 
remuneração do seu lugar de origem e que, quanto ao seu ponto quatro, tal como citado pelo 
alegante, este se refere às demais contrapartidas remuneratórias que apenas e só estavam 
devidamente aprovadas, sendo que não houve nenhuma autorização para o recebimento de 
diuturnidades por partes dos administradores da INCM. Aliás, esta é também a posição da Parpública 
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(SGPS), SA, que nas suas alegações faz saber que «(…) no que toca a remunerações dos membros do 
CA naturalmente não corresponde a qualquer deliberação accionista, a Parpública tomou boa nota 
das conclusões constantes do Relatório e promoverá, nomeadamente através da área de Auditoria 
Interna, o cumprimento das recomendações efectuadas no sentido de serem corrigidas as 
irregularidades detectadas». 

 
298. As diuturnidades auferidas, no total de 7 411,45 euros, entre 2009 e 2011, que corresponde ao 

âmbito da auditoria, foram repostas na empresa pelos membros do conselho de administração em 
maio de 2011. 

 
299. Ainda assim, o pagamento daquelas diuturnidades recebidas pelos gestores públicos da INCM no 

montante total de 7 411,45 euros viola o disposto quer no Estatuto do Gestor Público, o Decreto-Lei 
n.º 71/2007, de 27 de março, quer nos contratos de gestão, assinados em 23 de dezembro de 2008, 
pelo que é suscetível de configurar responsabilidade financeira sancionatória nos termos da alínea 
b), n.º 1, do art.65.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 
48/2006, de 29 de agosto. 

 
300. No entanto, os responsáveis, ouvidos no âmbito do contraditório, vieram invocar que agiram de boa 

fé e na convicção de que cumpriram as regras legais em vigor. 
 
301. Atenta a justificação apresenta pelos responsáveis, entende-se não estar suficientemente indiciado 

que aqueles tenham agido com a intenção de infringir as supracitadas normas respeitantes à 
remuneração dos gestores pelos motivos e com os fundamentos expostos nas alegações. 

 
302. Acresce que não foram encontrados registos de recomendação anterior do Tribunal, nem é 

conhecida recomendação constante de relatório final de qualquer órgão de controlo interno, no 
sentido da correção desta irregularidade. 

 
303. Pelo exposto, o Tribunal releva a responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto 

no n.º 8 do art.65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pelas Leis n.ºs 48/2006, de 29 de agosto, e 
35/2007, de 13 de agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a c), 
estando suficientemente indiciado que a infração só pode ser imputada aos seus autores a título de 
negligência. 

 
304. ■ As rendas das viaturas usadas pelo executivo da empresa, quer para desempenho das suas funções, 

quer para uso pessoal, custaram 146,6 milhares de euros, entre 2009 e 2011. 
 
305. O acionista da INCM cumpriu o n.º 1 do art.33.º daquele Estatuto do Gestor Público, quando fixou, 

através da Deliberação Social Unanime por Escrito, de 29 de agosto de 2008, um valor máximo 
mensal (com IVA) para o aluguer de viaturas de serviço afetas aos administradores: 840,00 euros 
para a viatura do presidente e 750,00 euros para as viaturas dos vogais. 

 
306. ■ No triénio em análise, 2009-2011, foram despendidos pelos gestores públicos da INCM 28,5 milhares 

de euros com combustíveis, utilizados nas viaturas afetas ao conselho de administração, e 10,5 
milhares de euros em comunicações móveis. (Ver quadro n.º 15). 

 
307. O conselho de administração deu cumprimento ao n.º 3 do art.33º e ao n.º 2 do art.32.º do Estatuto 

do Gestor Público, o Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de março
23

, tendo fixado os limites máximos 
para as despesas com combustível das viaturas afetas aos administradores, 6 000 euros, e para as 
despesas com a utilização de telefones móveis pelos membros do órgão executivo, 2 000 euros. 
Limites anuais para cada um dos cinco administradores. 

  

                                                                 
23

 Em vigor à data dos exercícios em análise, ou seja, antes das alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de Janeiro. 
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10. CARTÕES DE CRÉDITO  
 
308. Em três anos, na INCM foram feitas despesas com cartões de crédito que ascenderam a 260,8 milhares 

de euros, sendo que 27,9 milhares de euros respeitavam a despesas pessoais. 
 

QUADRO 15 – DESPESAS COM O CARTÃO DE CRÉDITO 
Euros Conselho de administração Diretores 

2009 17.336,85 85.137,70 

2010 17.853,93 75.751,52 

2011 10.345,51 54.408,33 

Total 45.536,29 215.297,55 

 260.833,84 

Fontes: Estratos bancários de 2009, 2010 e 2011 

 
309. À data do trabalho de campo da auditoria, dezembro de 2011, existiam na INCM 15 cartões de crédito, 

dos quais cinco estavam afetos aos administradores da empresa e os restantes dez a diretores e chefes 
de serviço da empresa. 

 
310. O Despacho n.º18367/2002 (2.ªsérie), do Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, de 25 de julho, na 

alínea c) do ponto 3 disciplinou que «a eventual utilização de cartão de crédito da empresa deve 
destinar-se, exclusivamente, a fazer face a despesas documentadas inerentes ao exercício das respetivas 
funções de administração». 

 
311. Acrescenta o Estatuto do Gestor Público, no ponto 1 do artigo 32.º do Decreto-Lei n.º 71/2007, de 27 de 

março, que «a utilização de cartões de crédito por gestores públicos tem exclusivamente por objecto 
despesas ao serviço da empresa, sendo os documentos comprovativos de despesa entregues à empresa 
e arquivados, sob pena de reposição dos montantes não justificados». 

 
312. Na INCM, a utilização de cartões de crédito pelos dirigentes da empresa para fazerem face a despesas 

de representação era antiga, sendo que a única regulamentação para a respetiva utilização que foi 
entregue no âmbito dos trabalhos de auditoria datava de 1988. 

 
313. Efetivamente, em 10 de março de 1988, o conselho de administração da INCM determinou que: 

«2 – A utilização de cartões de crédito bem como as despesas de representação não constituem 
acréscimo de remuneração dos trabalhadores autorizados, mas apenas um meio expedito de pagar 
despesas da empresa (custos) por motivos de serviço ou na qualidade de representante da empresa. 
3 – O utilizador do cartão fica obrigado a apresentar contas, juntando o documento comprovativo da 
despesa, entendendo-se como tal a factura correspondente à despesa efectuada, na qual deverá 
apor a menção de que respeita a aquisição ou prestação de serviços relacionada com a actividade 
da empresa. 
Não sendo apresentado o justificativo nos moldes referidos, será o correspondente montante 
considerado ou dívida do utilizador para com a empresa, a liquidar de imediato, ou rendimento 
colectável passível de imposto profissional.» (Negrito nosso). 

 
314. Foi também autorizado que aqueles que usufruíam de viatura de serviço pudessem usar os cartões de 

crédito para pagar despesas com combustível para as mesmas. 
 
315. Do trabalho de auditoria efetuado, cujo âmbito incidiu nos exercícios de 2009 e 2011, constatou-se que: 
 
316. ■ Foram efetuadas despesas no montante de 260,8 milhares de euros através dos cartões de 

crédito, dos quais 17% concretizados pelos membros do conselho de administração. (Ver quadro 
seguinte). 

 
317. ■ As despesas realizadas estavam devidamente documentadas; todavia, não foi, salvo raras 

exceções, aposta nos documentos por quem as concretizou, a justificação e o enquadramento de 
cada uma dessas despesas, como determinava aquela deliberação de 10 de março de 1988 e 
como seria adequado. 
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318. ■ Com os cartões de crédito foram, essencialmente, pagas despesas com deslocações, refeições e 

combustível para as viaturas da empresa. 
 
319. ■ Os cartões de crédito não foram usados exclusivamente para fazer face ao pagamento de 

despesas ao serviço da empresa, tendo havido lugar às reposições devidas. Aliás, os cartões 
foram utilizados em dias sucessivos da semana, aos fins-de-semana e até durante as férias por 
alguns dos seus detentores. 

 
320. Alertado, no decurso da auditoria do Tribunal, para a situação irregular como estavam a ser utilizados os 

cartões de crédito em despesas que não eram exclusivamente profissionais, o conselho de 
administração deliberou, em 21 de dezembro de 2011, cessar a utilização dos cartões de crédito, 
extensível aos membros do conselho de administração, tendo a INCM solicitado, em 3 de janeiro de 
2012, à Unibanco, o cancelamento dos 15 cartões de crédito. 

 
321. Entretanto já em 2012, com a alteração dada pelo Decreto-Lei n.º 8/2012, de 18 de janeiro, o art.º32 n.º 

1 do Estatuto do Gestor Público passou a ter a seguinte redação: «Não é permitida a utilização de 
cartões de crédito e outros instrumentos de pagamentos por gestores públicos tendo por objecto a 
realização de despesas ao serviço da empresa». 

 
322. Em relação às despesas de representação correspondentes a refeições pagas através dos cartões de 

crédito em dias não úteis, o trabalho de auditoria realizado suscitou dúvidas quanto a tais despesas 
terem sido realizadas ao serviço da empresa. 

 
323. Na sequência desse trabalho algumas daquelas despesas foram justificadas como despesas profissionais, 

mas outras houve que foram assumidas pelos utilizadores como despesas pessoais, as quais totalizaram 
27 888,33 euros. 

 
324. Após esse trabalho de auditoria, aqueles que utilizaram os cartões de crédito para pagar despesas não 

profissionais, voluntariamente e com o acordo do conselho de administração, procederam à reposição 
dos montantes correspondentes, nos moldes seguintes: 

 
325. ■ Repuseram integralmente os montantes referentes às despesas pessoais os administradores e 

dois diretores, no montante total de 10 662,84 euros. 
 

326. ■ Os restantes quatro diretores acordaram com a empresa planos de pagamentos mensais 
individuais iniciados em abril de 2012. De acordo com esses planos de pagamento, a reposição 
dos valores devidos pelos ocorrerá até abril de 2013. 

 
327. Para essa utilização indevida dos cartões de crédito contribuiu o facto de no departamento financeiro da 

empresa não existirem mecanismos de controlo eficazes que evitassem que tivessem sido pagas pela 
INCM despesas não profissionais e despesas que, ainda que profissionais, não estivessem devidamente 
justificadas. No triénio em análise, o pelouro financeiro pertenceu, até 1 de julho de 2009, ao presidente 
da empresa, Estêvão de Moura e, depois dessa data, ao vogal Renato Leitão. 

 
328. Em sede de contraditório os alegantes, conselho de administração e diretores da empresa mencionados, 

referiram, em síntese, que: 
 
329. 1. O uso de cartões de crédito, nomeadamente para pagamento de refeições constitui uma prática 

generalizada e aceite na empresa há décadas, sendo a utilização efetuada de acordo com os 
procedimentos seguidos nos serviços financeiros da empresa. O presidente do conselho de 
administração acrescentou, ainda, que essa utilização era feita de acordo com as regras comunicadas 
pelos serviços da empresa e que, para esse efeito, terão partido das orientações recebidas. 

 
330. 2. Quando o conselho de administração foi alertado pela equipa de auditoria para a utilização indevida 

dos cartões de crédito foi tomada a decisão de reposição das importâncias tidas por indevidas. Algumas 
das verbas foram integralmente repostas, estando outras em fase de reposição faseada, como provam 
os documentos enviados ao Tribunal. 



 
 

AUDITORIA: INCM – IMPRENSA NACIONAL CASA DA MOEDA, SA 

37 

Tribunal de Contas 

 
331. 3. Todos os alegantes salientaram a boa-fé na utilização dos cartões de crédito e a convicção de que a 

conduta era correta e lícita, não tendo havido intenção de lesar a empresa ou o Estado e na presunção 
de que estavam a ser respeitados os requisitos e condições estabelecidos pela empresa. Nesse sentido, 
referem que atuaram sem culpa pois não previram que o seu comportamento poderia conduzir a um 
ilícito. 

 
332. 4. Após devolução integral do dinheiro em causa, a situação financeira da empresa será integralmente 

reposta no estado em que se encontrava antes da ocorrência, afastando, desse modo, os pressupostos 
que conduziram à presunção de ilicitude e de culpa. 

 
333. 5. Esta foi a primeira vez que foram alertados, por entidades inspetivas ou de controlo externo ou 

interno, para a utilização indevida dos cartões de crédito. 
 
334. Face ao alegado, o Tribunal acrescenta que se os serviços financeiros da empresa permitiram ou deram 

orientação no sentido de os cartões de crédito poderem ser utilizados para pagar despesas de refeições 
não profissionais, então os seus utilizadores saberiam estar perante um complemento remuneratório 
passível de imposto sobre o rendimento de pessoas singulares. Todavia, nenhum deles o tratou como 
tal, sendo que efetivamente pagaram despesas pessoais com os cartões de crédito da empresa, como 
prova, aliás, não apenas a incapacidade de dar uma justificação de cariz profissional às mesmas, mas 
também a voluntária reposição. 

 
335. E, contrariamente ao alegado, após a reposição do dinheiro em causa, a situação económica da INCM 

não fica integralmente reposta como explica o conceito de valor do dinheiro no tempo que clarifica que 
um euro hoje vale mais do que um euro no futuro devido: à possibilidade de esse euro hoje poder ser 
investido rendendo juros amanhã; à inflação e à incerteza do futuro. Assim, ainda que devolvido à 
empresa o dinheiro utilizado indevidamente para fins não profissionais, facto é que haverá uma perda 
económica para a empresa. 

 
336. Em conclusão, e tendo em consideração os montantes já repostos na empresa ou em processo de 

reposição, a utilização dos cartões de crédito em benefício próprio pelos vogais e diretores da empresa 
violou o legalmente determinado no Estatuto do Gestor Publico, n.º1 do art.32.º do Decreto-Lei n.º 
71/2007, de 27 de março, com as alterações introduzidas pela Lei n.º64-A/2008, de 31 de dezembro, 
que apenas permitia que o cartão de crédito fosse usado para pagar despesas profissionais. 

 
337. A utilização de dinheiros públicos, através dos cartões de crédito, para fins diversos dos profissionais é 

passível de responsabilidade financeira sancionatória nos termos das alíneas b) e i), ambas do n.º1, do 
art.65.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, após as alterações introduzidas pela Lei n.º 48/2006, de 29 de 
agosto. 

 
338. No entanto, os responsáveis, ouvidos no âmbito do contraditório, vieram invocar que agiram de boa-fé 

e na convicção de que cumpriram as normas em vigor, considerando que os procedimentos se 
encontravam conformes à lei pelos motivos e com os fundamentos expostos nas alegações. 

 
339. Atenta a justificação apresenta pelos responsáveis, entende-se não estar suficientemente indiciado que 

aqueles tenham agido com a intenção de infringir a supracitada norma. 
 
340. Acresce que não foram encontrados registos de recomendação anterior do Tribunal, nem é conhecida 

recomendação constante de relatório final de qualquer órgão de controlo interno, no sentido da 
correção desta irregularidade na INCM. 

 
341. Pelo exposto, o Tribunal releva a responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no 

n.º 8 do art.65.º da Lei n.º 98/97, na redação dada pelas Leis n.ºs 48/2006, de 29 de agosto, e 35/2007, 
de 13 de agosto, por se considerarem preenchidos os pressupostos das alíneas a) a c), estando 
suficientemente indiciado que a infração só pode ser imputada aos seus autores a título de negligência. 
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11. GASTOS COM PESSOAL E SERVIÇOS SOCIAIS 
 
342. Em dezembro de 2011 o efetivo da INCM ascendia a 707 trabalhadores, menos 5% do que em 2009. No 

triénio 2009-2011, os gastos com pessoal, que totalizaram 74,7 milhões de euros, representaram, em 
média, 26% do volume de negócios da empresa. 

 
GRÁFICO 2 – GASTOS COM PESSOAL (EUROS) 

 

 

GRÁFICO 3 – PERCENTAGEM DO VOLUME DE NEGÓCIOS UTILIZADA 

NOS GASTOS COM PESSOAL 

 

 

343. No âmbito do triénio 2009-2011, cujo efetivo total variou de 748 trabalhadores, em 2009, para 707
24

, 
em dezembro de 2011, este último exercício teve uma redução, face aos dois anos anteriores, quer dos 
gastos com pessoal, que passaram dos cerca de 26,3 milhões de euros para os 22,1 milhões de euros, 
quer da percentagem do Volume de Negócios da empresa absorvida por aqueles gastos que diminuiu 
dos cerca de 31% para os quase 19%. 

 
344. Tal melhoria ficou a dever-se, por um lado, às medidas de gestão, que se traduziram na redução de 

cerca de 2,3 milhões de euros dos gastos com pessoal, decorrentes da redução de indemnizações, 
custos com saúde, trabalho suplementar, et cetera, e à redução das remunerações impostas pelo 
Governo no seguimento das medidas de contenção orçamental e, por outro lado, à melhoria de, em 
média, 41% do volume de negócios da empresa, influenciado pela venda do metal amoedado das 
antigas moedas de escudo. 

 
345. Aos trabalhadores da INCM aplica-se o regime do Acordo de Empresa, publicado em 22 de agosto de 

1999, que se trata de um acordo coletivo de trabalho desajustado à luz da legislação atual. Aliás, como 
referido, o sistema remuneratório regido por este documento ainda prevê diuturnidades, que, como se 
sabe, premeia a antiguidade e não o desempenho, prática, aliás, que cessou na administração pública. 

 
346. Em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da empresa alegou que «com 

vista à sua atualização a INCM procedeu, nos termos da lei laboral à sua denúncia junto do Ministério do 
Trabalho. Internamente existem propostas para modernizar o articulado do Acordo. No entanto, os 
sindicatos e as estruturas internas representativas dos trabalhadores têm manifestado (o que seria 
expectável) uma forte oposição à mudança do acordo». 

 
347. Os serviços sociais prestados pela INCM representaram um custo de 7,4 milhões de euros, entre 2009 e 

2011. 
 

348. A INCM concede aos seus trabalhadores, reformados / aposentados
25 e familiares

26 serviços sociais que 
integram cuidados de saúde, apoio social e refeitórios. 

 
349. Sobre os serviços sociais da INCM (doravante SS/INCM), criados em cumprimento do art.55.º do 

Decreto-Lei n.º 333/81, de 7 de dezembro, e cujo regulamento foi aprovado pelo Secretário de Estado 
do Tesouro, em 30 de outubro de 1987, far-se-á apenas referência ao que de mais relevante se apurou: 
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 Incluindo os cinco elementos do conselho de administração. 
25 Aposentados são os inscritos na Caixa Geral de Aposentações e reformados os inscritos do regime geral da Segurança Social. 
26

 Familiares são dependentes dos trabalhadores e dos reformados ou aposentado. 

2009

2010

2011

200920102011

Gastos com Pessoal 26.291.49426.311.76522.108.384
31,2% 

31,8% 

18,6% 

2009 2010 2011
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350. ■ Através dos SS/INCM, a INCM suporta os encargos com saúde e medicamentos dos trabalhadores 
abrangidos pelo Regime Geral da Segurança Social e dos abrangidos pela Caixa Geral de 

Aposentações
27

, que é o regime da Administração Pública. 
 
351. No que respeita aos encargos com saúde, os SS/INCM suportam: quanto aos beneficiários da Caixa 

Geral de Aposentações, a totalidade dos encargos; quanto aos beneficiários da Segurança Social 
(regime geral), o encargo correspondente às taxas moderadoras. Ou seja, não há encargos para os 
beneficiários dos SS/INCM. 

 
352. Contudo, no caso de atos médicos e técnicos praticados por entidades convencionadas com os 

SS/INCM, estes só comparticipam o valor tabelado desde 2005, sendo o remanescente da 
responsabilidade dos beneficiários dos SS/INCM, exceto os tratamentos especializados, como a 
quimioterapia e a hemodiálise, que são suportados a 100% por aqueles serviços. 

 
353. Já no que respeita à assistência medicamentosa, os SS/INCM suportam o encargo igual ao do Estado 

para os beneficiários da Caixa Geral de Aposentações, não havendo lugar à comparticipação de 
medicamentos para os beneficiários da Segurança Social, por parte daqueles serviços. 

 
354. ■ 68% dos beneficiários dos SS/INCM não são ativos da empresa. Em dezembro de 2011, os 

beneficiários dos SS/INCM totalizavam 2 180, dos quais 707 estavam no ativo e os restantes eram 
inativos (aposentados/reformados) e familiares dependentes.  

 
355. ■ Os SS/INCM constituem um verdadeiro subsistema de saúde. Os beneficiários para além do acesso 

ao Serviço Nacional de Saúde têm, cumulativamente, direito aos serviços clínicos da INCM, aos 
serviços das entidades convencionadas com a empresa e a clínica livre. No caso do recurso livre a 
clinicas sem convenção com a INCM, a comparticipação dos SS/INCM vai de 70 a 80%, tendo como 
limite os valores que os serviços sociais pagariam pelo mesmo ato às entidades convencionadas. 
(art.74.º do regulamento). 

 
356. ■ No triénio, os serviços sociais representaram, para a INCM, um custo médio, anual, de cerca de 

2,5 milhões de euros. 
Entre 2009 e 2010, os custos com os SS/INCM ascenderam a 9,1 milhões de euros, dos quais 19%, 
1,7 milhões de euros, foram suportados pelos trabalhadores através da quotização e dos preços 
definidos pela empresa para as refeições, ocupação de tempos livres e consultas internas. (Ver 
quadro seguinte). 

 

QUADRO 16 – CUSTOS COM OS SERVIÇOS SOCIAIS 

Euros 2009 2010 2011 Total 

Cuidados de Saúde 2.009.064,74 1.996.630,97 1.804.034,64  

Ativos 722.909,36 659.414,40 621.649,08  

Inativos 1.286.155,38 1.337.216,57 1.182.385,56  

Subsídios (funeral e livros) 35.633,28 39.662,19 41.918,83  

Pensões (viuvez) 16.830,00 16.435,00 15.722,50  

Refeitórios e bares 718.650,80 715.127,48 719.967,98  

Ocupação de Tempos Lives 43.454,33 47.150,77 45.113,52 135.718,62 

Outros custos 1.000,00 1.105,00 2.500,00  

Vales Sociais (Ticket infância e Ticket ensino) 44.813,20 46.632,74 44.918,64  

Lares e Apoio domiciliário 82.648,85 92.073,65 80.352,86  

Outros Gastos (Festa Natal) 28.552,25 20.541,48 12.049,00  

Honorários (medicina trabalho) 131.159,44 132.458,28 126.959,80  

Custos Totais Serviços Sociais 3.111.806,89 3.107.817,56 2.893.537,77 9.113.162,22 

Proveitos Totais 592.001,82 585.244,73 565.080,55 1.742.327,1 

Quotizações 455.640,59 451.173,95 433.067,59  

Refeitórios e bares 126.229,05 124.485,50 119.220,50  

OTL 7.793,54 7.343,74 10.588,36 25.725,64 

Consultas Internas 2.338,64 2.242,54 2.204,10  
Fonte: Documento recolhido na DRH com a evolução dos custos e proveitos dos SS/INCM e balancete provisório de 2011.  
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 Os trabalhadores que, à data da publicação do Decreto-Lei n.º 333/81, de 7 de dezembro, que aprovou os estatutos da empresa, 
detinham vínculo à função pública, mantiveram os direitos adquiridos. 
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357. ■ A contribuição mensal dos beneficiários para os SS/INCM é de 1,5% da remuneração base, para 

ativos e reformados do regime geral da Segurança Social e para aposentados da Caixa Geral de 
Aposentações e de 2%, dessa remuneração, para os ativos do regime da Caixa Geral de 
Aposentações. 

 
358. ■ Não há lugar ao pagamento de quotização para os familiares que beneficiam dos SS/INCM. 

Os familiares beneficiários
28

 que não pagam qualquer quotização totalizavam, em dezembro de 
2011, 623 pessoas, o que representa 28,6% dos 2 180 beneficiários totais. 

 

359. ■ O regulamento dos serviços sociais, que datava de 1987, encontra-se desadequado à realidade e à 
natureza pública desta empresa, quer no que respeita aos benefícios concedidos suportados pela 
empresa, quer às percentagens de comparticipação pecuniária. Destacam-se as seguintes regalias 
concedidas: 

 

360.  A INCM completa a remuneração líquida dos trabalhadores em baixa médica através da 
concessão de um complemento pecuniário ao subsídio de doença atribuído pela Segurança Social. 
Este complemento pode ser vedado aos trabalhadores que no ano anterior tenham faltado mais de 
120 dias por doença ou ser graduado quanto essas faltas variam de 60 a 120 dias. 

 

361.  A INCM pode dispensar os trabalhadores da prestação de trabalho, a partir do momento que 
formalizem o pedido de aposentação ou de reforma, sem perda de salário, por um num período que 
em 2010 e 2011 podia chegar a um ano. 
Nestas situações, os trabalhadores podem não se apresentar ao trabalho sem qualquer perda 
salarial. Sobre esta matéria, em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da 
INCM alegou que esta dispensa é decidida caso a caso e não de uma forma automática e apenas 
para os colaboradores em que se conclua ser vantajosa a sua não continuidade ao serviço. 

 

362.  A INCM pode conceder adiantamentos, sem juros, aos beneficiários do SS/INCM. 
Em sede de contraditório, o presidente do conselho de administração da INCM alegou que tais 
antecipações visam, sobretudo, «fazer face a despesas de caráter inadiável e inesperado» e que 
adiantamentos por outros motivos, apesar de previstos, nunca foram utilizados, como é o caso do 
adiantamento para frequência de ginásios e do adiantamento para viagens e que o adiantamento 
para atividades culturais desde 2008 que não é concedido. 

 

363.  A INCM comparticipa nos custos com colónias de férias de descendentes, cujo encargo para a 
INCM ascendeu, no triénio, em quase 110 milhares de euros. 

 
364. O presidente do conselho de administração da INCM, em sede de contraditório, informou que foram 

desenvolvidas medidas para redução do custo dos serviços sociais, mas «sem sucesso ou com 
dificuldades, junto das entidades que poderiam tomar decisões que colocassem a questão em linha com 
o que é importante fazer: alinhar os benefícios assegurados pelos SS-INCM com as práticas de 
mercado». Acrescentou, ainda, que «o processo de revisão dos estatutos dos serviços sociais e respetivo 
plano de benefícios, dada a sua natureza legal, não constitui uma responsabilidade exclusiva do CA-
INCM antes exige concertação estratégica com o Estado (para revisão do diploma legal, sem o que os 
fundamentos do sistema não poderão ser alterados) e com o acionista (na questão do reconhecimento 
das responsabilidades futuras de acordo com o normativos contabilísticos e legais aplicáveis)». 

 
365. Sobre esta matéria, o presidente do conselho de administração da INCM alega que: «o CA-INCM 

expressa, contudo, a sua opinião no sentido de que esta possibilidade aberta pelos estatutos 
corresponde a uma medida que se tem como muito positiva na gestão da motivação das pessoas e está 
em linha com o que sucede no sector empresarial, no qual se pretendeu inserir a INCM, com a revisão 
dos estatutos de 1999, bem como com as orientações comunitárias em matéria de profit sharing». 

  

                                                                 
28 Incluindo cônjuge sobrevivo. 
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Já o presidente do conselho de administração da Parpública (SGPS), S.A., enquanto acionista da INCM, 
referiu que «(…) transmitiu já ao Governo a sua opinião sobre a necessidade de promover a alteração 
dos Estatutos da INCM, nomeadamente no que se refere à política de afectação dos resultados anuais 
na medida em que o actualmente instituído prevê que uma parte dos lucros seja atribuída aos 
trabalhadores e aos membros do conselho de administração (alínea b) do Artº 27º dos Estatutos da 
INCM), o que não é compatível com tais orientações». 

 
366. O Tribunal sublinha a importância de a remuneração dos gestores públicos se pautar por critérios 

objetivos e transparentes e, nesse sentido, que seja revista a distribuição de lucros pelos membros do 
conselho de administração da INCM, dado que a estes já assiste, de acordo com o Estatuto do Gestor 
Público, em vigor, um prémio pelo desempenho em função de objetivos pré-determinados e 
contratualizados. 

 
 
 
 
 

III VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO, DECISÃO, DESTINATÁRIOS, 
PUBLICIDADE E EMOLUMENTOS 

 
 
 
 
 
 

12. VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 
367. Do projeto de relatório foi dada vista ao Procurador-Geral Adjunto, nos termos e para os efeitos do n.º 5 

do artigo 29.º da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto (Lei da Organização e do Processo do Tribunal de 
Contas), que emitiu o respetivo parecer. 

 
 

13. DECISÃO 
 

368. Tendo em conta o conteúdo do presente relatório e, em especial, as suas recomendações, devem o 
Governo, enquanto entidade tutelar da empresa, através do Ministro de Estado e das Finanças, a 
Parpública (SGPS), S.A., enquanto acionista da empresa, e o conselho de administração da INCM – 
Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S.A., por escrito e no prazo de seis meses, transmitir ao Tribunal de 
Contas as medidas adotadas e seu estado de desenvolvimento, acompanhadas dos competentes 
comprovativos, tendentes a dar seguimento às recomendações deste relatório. 

 
369. Existindo recomendações não implementadas no final daquele prazo, deverão aquelas entidades 

explicar ao Tribunal, detalhadamente e por escrito, as razões que a isso as conduziram. 
 

370. O Conselho de Administração da INCM deve fazer prova no Tribunal de Contas dos valores mensais 
recebidos da execução dos planos de pagamento para a reposição dos dinheiros usados para despesas 
não profissionais, através dos cartões de crédito. 

 
 

14. DESTINATÁRIOS 
 

371. Do presente relatório serão remetidos exemplares: 
 
372.  À Presidência da República. 
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373.  À Assembleia da República, com a seguinte distribuição: 

 Presidente da Assembleia da República; 
 Comissão de Orçamento, Finanças e Administração Pública; 
 Líderes dos Grupos Parlamentares.  
 

374.  Ao Governo e especificamente ao: 
 Primeiro-Ministro; 
 Ministro de Estado e das Finanças;  

 
375.  À Parpública – Participações Públicas (SGPS), S.A. 
 
376.  Ao conselho de administração da INCM – Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S.A. 

 
377.  Aos diretores da INCM – Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S.A.,: 

 Dra. Helena Felgas; 
 Eng.º José Rosmaninho; 
 Eng.º Luís de Matos; 
 Eng.º Manuel Luís Machado; 
 Dra. Maria José Baltazar; 
 Eng.º Ricardo Barreiros. 

 
378.  Ao Procurador-Geral Adjunto, nos termos e para os efeitos do disposto pelo n.º 4 do artigo 29.º da 

Lei n.º48/2006, de 29 de agosto. 
 
 

15. PUBLICIDADE 
 
379. Este relatório e os seus anexos, contendo as respostas enviadas em sede de contraditório, será inserido 

no sítio do Tribunal de Contas na Internet (www.tcontas.pt) e divulgado, em tempo oportuno e pela 
forma mais adequada, pelos diversos meios de Comunicação Social, após a sua entrega às entidades 
acima enumeradas. 

 
 

16. EMOLUMENTOS 
 

380. Nos termos do Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, e de acordo com os cálculos feitos pelos Serviços 
de Apoio do Tribunal de Contas, são devidos os seguintes emolumentos, pela INCM-Imprensa Nacional-
Casa da Moeda, S.A., no montante de 17 164,00€ (dezassete mil, cento e sessenta e quatro euros). 

 
381. Estes emolumentos são fixados pelo Tribunal, tendo em atenção o apuramento feito no processo, nos 

termos dos n.ºs 1, 2 e 3 do artigo 10.º daquele diploma, sendo, igualmente, o Tribunal de Contas a 
determinar, ao abrigo do artigo 11.º do diploma emolumentar, o respetivo sujeito passivo.  

 
 

  

http://www.tcontas.pt/
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Tribunal de Contas, em 12 de julho de 2012 
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IV ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Gabinete do Primeiro Ministro; 
2. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Conselho de Administração da 

Parpública, SGPS, SA; 
3. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Conselho de Administração da 

INCM – Imprensa Nacional Casa da Moeda, SA; 
4. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo vogal do CA da INCM, SA, José 

Toscano; 
5. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo vogal do CA da INCM, SA, Renato 

Leitão; 
6. Resposta remetida, em sede de contraditório, pela vogal do CA da INCM, SA, Isabel 

Pinto Correia; 
7. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo vogal do CA da INCM, SA, Pedro 

Garcia Cardoso; 
8. Resposta remetida, em sede de contraditório, pela Diretora da INCM, SA, Helena 

Felgas; 
9. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Diretor da INCM, SA, José 

Rosmaninho; 
10. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Diretor da INCM, SA, Manuel Luís 

Machado; 
11. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Diretor da INCM, SA, Luís Matos; 
12. Resposta remetida, em sede de contraditório, pela Diretora da INCM, SA, Maria José 

Baltazar; 
13. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Diretor da INCM, SA, Ricardo 

Barreiros. 
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4. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo vogal do CA da INCM, SA, 
José Toscano 
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5. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo vogal do CA da INCM, SA, 
Renato Leitão 
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6. Resposta remetida, em sede de contraditório, pela vogal do CA da INCM, SA, 
Isabel Pinto Correia 
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7. Resposta remetida, em sede de contraditório, pela vogal do CA da INCM, SA, 
Pedro Garcia Cardoso 
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8. Resposta remetida, em sede de contraditório, pela Diretora da INCM, SA, 
Helena Felgas 
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9. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Diretor da INCM, SA, 
José Rosmaninho 
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10. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Diretor da INCM, SA, 
Manuel Luís Machado 
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11. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Diretor da INCM, SA, 
Luís Matos 
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12. Resposta remetida, em sede de contraditório, pela Diretora da INCM, SA, 
Maria José Baltazar 
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13. Resposta remetida, em sede de contraditório, pelo Diretor da INCM, SA, 
Ricardo Barreiros 
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